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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

PORTARIA N°3, DE 15 DE MARÇO DE 2001 

O Secretário de Direito Econômico do Ministério da Justiça, no uso 
de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO que o elenco de Cláusulas Abusivas relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços, constantes do art. 51 da Lei ri 
8.078, de 11 de setembro de 1990, é de tipo aberto, exemplificativo, 
permitindo, desta forma a sua complementação; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 56 do Decreto ri" 2.181, de 20 
de março de 1997, que regulamentou a Lei n" 8.078/90, e com o 
objetivo de orientar o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, 
notadamente para o fim de aplicação do disposto no inciso IV do art. 
22 desse Decreto, bem assim promover a educação e a informação de 
fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com 
a melhoria, transparência, harmonia, equilíbrio e boa-fé nas relações 
de consumo; 

CONSIDERANDO que decisões judiciais, decisões administrativas 
de diversos PROCONs, e entendimentos dos Ministérios Públicos 
pacificam como abusivas as cláusulas a seguir enumeradas, resolve: 

Divulgar o seguinte elenco de cláusulas, as quais, na forma do artigo 
51 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, e do artigo 56 do 
Decreto n° 2.181, de 20 de março de 1997, como objetivo de orientar 
o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, serão consideradas 
como abusivas, notadamente para fim de aplicação do disposto no 
inciso IV, do art. 22 do Decreto n°2.181: 

estipule presunção de conhecimento por parte do consumidor de 
fatos novos não previstos em contrato; 

estabeleça restrições ao direito do consumidor de questionar nas 
esferas administrativa e judicial possíveis lesões decorrentes de 
contrato por ele assinado; 

imponha a perda de parte significativa das prestações já quitadas 
em situações de venda a crédito, em caso de desistência por justa 
causa ou impossibilidade de cumprimento da obrigação pelo 
consumidor; 
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4. estabeleça cumulação de multa rescisória e perda do valor das 
arras; 

estipule a .utilização expressa ou não, de juros capitalizados nos 
contratos civis; 

autorize, em virtude de inadimplemento, o não fornecimento ao 
consumidor de informações de posse do fornecedor, tais como: 
histórico escolar, registros médicos, e demais do gênero; 

autorize o envio do nome do consumidor e/ou seus garantes a 
cadastros de consumidores (SPC, SERASA, etc.), enquanto houver 
discussão em juizo relativa à relação de consumo; 

considere, nos contratos bancários, financeiros e de cartões de 
crédito, o silêncio do consumidor, pessoa fisica, como aceitação tácita 
dos valores cobrados, das informações prestadas nos extratos ou 
aceitação de modificações de índices ou de quaisquer alterações 
contratuais; 

permita • à instituição bancária retirar da conta corrente do 
consumidor ou cobrar restituição deste dos valores usados por 
terceiros, que de forma ilícita estejam de posse de seus cartões 
bancários ou cheques, após comunicação de roubo, furto ou 
desaparecimento suspeito ou requisição de bloqueio ou final de conta; 

exclua, nos contratos de seguro de vida, a cobertura de evento 
decorrente de doença preexistente, salvo as hipóteses em que a 
seguradora comprove que o consumidor tinha conhecimento da 
referida doença à época da contratação; • 

limite temporalmente,. nos contratos de seguro de 
responsabilidade civil, a cobertura apenas às reclamações realizadas 
durante a vigência do contrato, e não ao evento ou sinistro ocorrido 
durante a vigência; 

preveja, nos contratos de seguro de automóvel, o ressarcimento 
pelo valor de mercado, se inferior ao previsto no contrato; 

impeça o consumidor de acionar, em caso de erro médico, 
diretamente a operadora ou cooperativa que organiza ou administra o 
plano privado de assistência à saúde; 

estabeleça, no contrato de venda e compra de imóvel, a incidência 
de juros antes da entrega das chaves; 
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preveja, no contrato de promessa de venda e compra de imóvel, 
que o adquirente autorize ao incorporador alienante constituir 
hipoteca do terreno e de suas acessões (unidades construídas) para 
garantir dívida da empresa incorporadora, realizada para 
financiamento de obras; 

vede, nos serviços educacionais, em face de desistência pelo 
consumidor, a restituição de valor pago a título de pagamento 
antecipado de mensalidade. 

PAULO DE TARSO RAMOS RIBEIRO 
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LEI N° 10.408, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

Altera a Lei n2  9.504, de 30 de setembro de 
1997, que estabelece normas para as eleições, 
para ampliar a segurança e a fiscalização do voto 
eletrônico. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 12  O art. 59 da Lei n2  9.504, de 30 de setembro de 1997, passa 
a vigorar acrescido dos §§ 4° a 8°, com a seguinte redação: 

"Art. 59 	  

§ 4° A urna eletrônica disporá de mecanismo que permita a 
impressão do voto, sua conferência visual e depósito 
automático, sem contato manual, em local previamente 
lacrado, após conferência pelo eleitor. 

§ 59  Se, ao conferir o voto impresso, o eleitor não concordar 
com os dados nele registrados, poderá cancelá-lo e repetir a 
votação pelo sistema eletrônico. Caso reitere a discordância 
entre os dados da tela da urna eletrônica e o voto impresso, 
seu voto será colhido em separado e apurado na forma que 
for regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral, 
observado, no que couber, o disposto no art. 82 desta Lei. 

§ 62 Na véspera do dia da votação, o juiz eleitoral, em 
audiência pública, sorteará três por cento das urnas de cada 
zona eleitoral, respeitado o limite mínimo de três urnas por 
Município, que deverão ter seus votos impressos contados e 
conferidos com os resultados apresentados pelo respectivo 
boletim de urna. • 

§ 79  A diferença entre o resultado apresentado no boletim de• 
urna e o da contagem dos votos impressos será resolvida 
pelo juiz eleitoral, que também decidirá sobre a conferência 
de outras urnas. 

§ 82  O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos 
eleitores urnas eletrônicas destinadas a treinamento."(NR) 
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Art. r A Lei n2  9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 61A: 

"Art. 61A. Os tribunais eleitorais somente proclamarão o 
resultado das eleições depois de procedida a conferência a 
que se referem os §§ 62  e 72  do art. 59." 

Art. 32  O art. 66 da Lei n2  9.504, de 30 de setembro de 1997, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 66. Os partidos e coligações poderão fiscalizar todas 
as fases do processo de votação e apuração das eleições e o 
processamento eletrônico da totalização dos resultados. 

§ 12  Todos os programas de computador de propriedade do 
Tribunal Superior Eleitoral, desenvolvidos por si ou sob 
encomenda, utilizados nas umas eletrônicas para o processo 
de votação e apuração, serão apresentados para análise dos 
partidos e coligações, na forma de programas-fonte e 
programas-executáveis, inclusive os sistemas aplicativo e de 
segurança e as bibliotecas especiais, sendo que as chaves 
eletrônicas privadas e senhas eletrônicas de aceso se 
manterão no sigilo da Justiça Eleitoral. 

§ r A compilação dos programas das umas eletrônicas, 
referidos no § 12, será feita em sessão pública, com prévia 
convocação dos fiscais dos partidos e coligações, após o que 
serão lacradas cópias dos programas-fonte e dos programas 
compilados. 

§ 32  No prazo de cinco dias, a contar da sessão referida no § 
r, o partido ou coligação poderá apresentar impugnação 
fundamentada à Justiça Eleitoral. 

§ 42  Havendo necessidade de modificação dos programas, a 
sessão referida no § 32  realizar-se-á, novamente, para este 
efeito. 

§ 52  A carga ou preparação das urnas eletrônicas será feita 
em sessão pública, com prévia convocação dos fiscais dos 
partidos e coligações para a assistirem e procederem aos 
atos de fiscalização, inclusive para verificarem se os 
programas carregados nas umas são idênticos aos que foram 
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lacrados na sessão referida no § r deste artigo, após o que 
as umas serão lacradas. 

§ 62  No dia da eleição, será realizada, por amostragem, 
auditoria de verificação do funcionamento das umas 
eletrônicas, através de votação paralela, na presença dos 
fiscais dos partidos e coligações, nos moldes fixados em 
resolução do Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 72  Os partidos concorrentes ao pleito poderão constituir 
sistema próprio de fiscalização, apuração e totalização dos 
resultados contratando, inclusive, empresas de auditoria de 
sistemas, que, credenciadas junto à Justiça Eleitoral, 
receberão, previamente, os programas de computador e os 
mesmos dados alimentadores do sistema oficial de apuração 
e totalização."(NR) 

Art. 42  O Tribunal Superior Eleitoral definirá as regras de 
implantação progressiva do sistema de impressão do voto, inclusive 
para as eleições de 2002, obedecidas suas possibilidades 
orçamentárias. 

Art. 52  Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, observado o 
disposto no art. 16 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional n°4, de 1993. 

Brasília, 10 de janeiro de 2002; l812  da Independência e 1142  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
A loysio Nunes Ferreira Filho 
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LEI N° 10.409, DE 11 DE JANEIRO DE 2002. 

Dispõe sobre a prevenção, o tratamento, a 
fiscalização, o controle e a repressão à produção, ao 
uso e ao tráfico ilícitos de produtos, substâncias ou 
drogas ilícitas que causem dependência física ou 
psíquica, assim elencados pelo Ministério da Saúde, 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12  (VETADO) 

Art. r É dever de todas as pessoas, físicas ou jurídicas, nacionais ou 
estrangeiras com domicílio ou sede no País, colaborar na prevenção da 
produção, do tráfico ou uso indevidos de produtos, substâncias ou 
drogas ilícitas que causem dependência física ou psíquica. 

§ 12  A pessoa jurídica que, injustificadamente, negar-se a 
colaborar com os preceitos desta Lei terá imediatamente suspensos ou 
indeferidos auxílios ou subvenções, ou autorização de funcionamento, 
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, e 
suas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
fundações, sob pena de responsabilidade da autoridade concedente. 

§ r A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
criarão estímulos fiscais e outros, destinados às pessoas físicas e 
jurídicas que colaborarem na prevenção da produção, do tráfico e do 
uso de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem 
dependência física ou psíquica. 

Art. 32  (VETADO) 

Art. 42  É facultado à União celebrar convénios com os Estados, 
com o Distritp Federal e com os Municípios, e com entidades 
públicas e privadas, além de organismos estrangeiros, visando à 
prevenção, ao tratamento, à fiscalização, ao controle, à repressão ao 
tráfico e ao uso indevido de produtos, substâncias ou drogas ilícitas, 
observado, quanto aos recursos financeiros e orçamentários, o 
disposto no art. 47. 
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Parágrafo único. Entre as medidas de prevenção inclui-se a 
orientação escolar nos três níveis de ensino. 

Art. 52  As autoridades sanitárias, judiciárias, policiais e 
alfandegárias organizarão e manterão estatísticas, registros e demais 
informes das respectivas atividades relacionadas com a prevenção, a 
fiscalização, o controle e a repressão de que trata esta Lei, e 
remeterão, mensalmente, à Secretaria Nacional Antidrogas - Senad e 
aos Conselhos Estaduais e Municipais de Entorpecentes, os dados, 
observações e sugestões pertinentes. 

Parágrafo único. Cabe ao Conselho Nacional Antidrogas Y4 
Conad elaborar relatórios global e anuais e, anualmente, remetê-los ao 
órgão internacional de controle de entorpecentes. 

Art. 62  É facultado à Secretaria Nacional Antidrogas - Senad, ao 
Ministério Público, aos órgãos de defesa do consumidor e às 
autoridades policiais requisitar às autoridades sanitárias a realização 
de inspeção em empresas industriais e comerciais, . estabelecimentos 
hospitalares, de pesquisa, de ensino, ou congêneres, assim como nos 
serviços médicos e farmacêuticos que produzirem, venderem, 
comprarem, consumirem, prescreverem ou fornecerem produtos, 
substâncias ou • drogas ilícitas guie causem deperidência .fisica ou 
psíquica. 

§ 12  A autoridade requisitante pode designar técnico especializado 
para assistir à inspeção ou comparecer pessoalmente à sua realização. 

§.r No caso de falência ou liquidação extrajudicial das 
empresas ou estabelecimentos referidos neste artigo, ou de qualquer 
outro em que existam produtos, substâncias ou drogas ilícitas que 
causem dependência fisica ou psíquica, ou especialidades 
farmacêuticas que as contenham, incumbe ao juízo perante o qual 
tramite o feito: 

determinar, imediatamente à ciência da falência ou 
liquidação, sejam lacradas suas instalações; 

ordenar à autoridade sanitária designada em lei a urgente 
adoção das medidas necessárias ao recebimento e guarda, em depósito, 
das substâncias ilícitas, drogas ou especialidades farmacêuticas 
arrecadadas; 

dar ciência ao órgão do Ministério Público, para acompanhar 
o feito. 
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§ 32  A alienação, em hasta pública, de drogas, especialidades 
farmacêuticas ou substâncias ilícitas será realizada na presença de 
representantes da Secretaria Nacional Antidrogas — Senad, dos 
Conselhos Estaduais de Entorpecentes e do Ministério Público. 

§ 4° O restante do produto não arrematado será, ato contínuo à 
hasta pública, destruído pela autoridade sanitária, na presença das 
autoridades referidas no § 32. 

Art. 72  Da licitação para alienação de drogas, especialidades 
farmacêuticas ou substâncias ilícitas, só podem participár pessoas 
jurídicas regularmente habilitadas na área de saúde ou de pesquisa 
científica, que comprovem a destinação lícita a ser dada ao produto a 
ser arrematado. 

Parágrafo único. Os que arrematem drogas, especialidades 
farmacêuticas ou substâncias ilícitas, para comprovar a destinação 
declarada, estão sujeitos à inspeção da Secretaria Nacional Antidrogas 
— Senad e do Ministério Público. 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO, DA ERRADICAÇÃO E DO TRATAMENTO 

Seção I 
Da Prevenção e da Erradicação 

Art. r São proibidos, em todo o território nacional, o plantio, a 
cultura, a colheita e a exploração de todos os vegetais e substratos, 
alterados na condição original, dos• quais possam ser extraídos 
produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência 
física ou psíquica, especificados pelo órgão competente do Ministério 
da Saúde. 

§ 12  O Ministério da Saúde pode autorizar o plantio, a cultura e a 
colheita dos vegetais referidos no caput, em local predeterminado, 
exclusivamente - para fins medicinais ou científicos, sujeitos à 
fiscalização e à cassação da autorização, a qualquer tempo, pelo 
mesmo órgão daquele Ministério que a tenha concedido, ou por outro 
de maior hierarquia. 

§ 22 As plantações ilícitas serão -destruídas pelas autoridades 
policiais mediante prévia autorização judicial, ouvido o Ministério 
Público e cientificada a Secretaria Nacional Antidrogas — Senad. 
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§ 3° (VETADO) 

§ 4° A destruição de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que 
causem dependência física ou psíquica será feita por incineração e 
somente pode ser realizada após lavratura do auto de levantamento 
das condições encontradas, com a delimitação do local e a apreensão 
de substâncias necessárias ao exame de corpo de delito. 

§ 50  Em caso de ser utilizada a queimada para destruir a 
plantação, observar-se-á, no que couber, o disposto no Decreto n° 
2.661, de 8 de julho de 1998, dispensada a autorização prévia do 
órgão próprio do Sistema Nacional do Meio Ambiente — Sisnama. 

§ 6° A erradicação dos vegetais de que trata este artigo far-se-á 
com cautela, para não causar ao meio ambiente dano além do 
necessário. 

§ 7° (VETADO) 

§ 8° (VETADO) 

Art. 99  É indispensável a licença prévia da autoridade sanitária para 
produzir, extrair, fabricar, transformar, preparar, possuir, manter em 
depósito, importar, exportar, reexportar, remeter, transportar, expor, 
oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir, para qualquer 
fim, produto, substância ou droga ilícita que cause dependência física 
ou psíquica, ou produto químico destinado à sua preparação, 
observadas as demais exigências legais. 

Parágrafo único. É dispensada a exigência prevista neste artigo 
para: 

a aquisição de medicamentos, mediante prescrição médica, 
de acordo com os preceitos legais e regulamentares; 

(VETADO) 
Art. 10. Os dirigentes de estabelecimentos ou entidades das áreas de 
ensino, saúde, justiça, militar e policial, ou de entidade social, religiosa, 
cultural, recreativa, desportiva, beneficente e representativas da mídia, 
das comunidades terapêuticas, dos serviços nacionais 
prófissionalizantes, das associações assistenciais, das instituições 
financeiras, dos clubes de serviço e dos movimentos comunitários 
organizados adotarão, no âmbito de suas responsabilidades, todas as 
medidas necessárias à prevenção ao tráfico, e ao uso de produtos, 
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substâncias ou drogas ilícitas, que causem dependência fisica ou 
psíquica.. 

§ 12  As pessoas jurídicas e as instituições e entidades, públicas 
ou privadas, implementarão programas que assegurem a prevenção ao 
tráfico e uso de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem 
dependência fisica ou psíquica em seus respectivos locais de trabalho, 
incluindo campanhas e ações -preventivas dirigidas a funcionários e 
seus familiares. 

§ r São medidas de prevenção referidas no caput as que visem, 
entre outros objetivos, os seguintes: 

(VETADO) 

incentivar atividades esportivas, artísticas e culturais; 

promover debates de questões ligadas à saúde, cidadania e 
ética; 

manter nos estabelecimentos de ensino serviços de apoio, 
orientação e supervisão de professores e alunos; 

manter nos hospitais atividades de recuperação de 
dependentes e de orientação de seus familiares. 

Seção II • 

Do Tratamento 

Art. 11. O dependente ou o usuário de produtos, substâncias ou 
drogas ilícitas, que causem dependência física ou psíquica, 
relacionados pelo Ministério da Saúde, fica sujeito às medidas 
previstas neste Capítulo e Seção. 

Art. 12. (VETADO) 

§ 12  O tratamento do dependente ou do usuário será feito de 
forma multiprofissional e, sempre que possível, com a assistência de 
sua família. 

§ 22  Cabe ao Ministério da Saúde regulamentar as ações que 
visem à redução dos danos sociais e à saúde. 

§ 32  As empresas privadas que desenvolverem programas de 
reinserção no mercado de trabalho, do dependente ou usuário de 
produtos, substâncias ou drogas ilícitas, ou que causem dependência 
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física ou psíquica, encaminhados por órgão oficial, poderão receber 
benefícios a serem criados pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

§ 42  Os estabelecimentos hospitalares ou psiquiátricos, públicos 
ou particulares, que receberem dependentes ou usuários para 
tratamento, encaminharão ao Conselho Nacional Antidrogas - Conad, 
até o dia 10 (dez) de cada mês, mapa estatístico dos casos atendidos 
no mês anterior, com a indicação do.  código da doença, segundo a 
classificação aprovada pela Organização Mundial de Saúde, vedada a 
menção do nome do paciente. 

§ 52  No caso de internação ou de tratamento ambulatorial por 
ordem judicial, será feita comunicação mensal do estado de saúde e 
recuperação do paciente ao juízo competente, se esse o determinar. 

Art. 13. As instituições hospitalares e ambulatoriais comunicarão à 
Secretaria Nacional Antidrogas - Senad os óbitos decorrentes do uso 
de produto, substância ou droga ilícita. 

CAPITULO III 
(VETADO) 

CAPITULO IV 

DO PROCEDIMENTO PENAL 

Seção Única 
Do procedimento comum 

Art. 27. O procedimento relativo aos processos por crimes definidos 
nesta Lei rege-se pelo disposto neste Capítulo, aplicando-se, 
subsidiariamente, as disposições do Código Penal, do Código de 
Processo Penal e da Lei de Execução Penal. 

Art. 28. (VETADO) 

§ 12  Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e 
estabelecimento da autoria e materialidade do delito, é suficiente o 
laudo de constatação da natureza e quantidade do produto, da 
substância ou da droga ilícita, firmado por perito oficial ou, na falta 
desse, por pessoa idônea, escolhida, preferencialmente, entre as que 
tenham habilitação técnica. 

§ 22 O perito que subscrever o laudo a que se refere o § 12  não 
ficará impedido de participar da elaboração do laudo definitivo. 
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Art. 29. O inquérito policial será concluído no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, se o indiciado estiver preso, e de 30 (trinta) dias, • 
quando solto. 

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo podem ser 
duplicados pelo juiz, mediante pedido justificado da autoridade 
policial. 

Art. 30. A autoridade policial relatará sumariamente as circunstâncias 
do fato e justificará as razões que a levaram à classificação do delito, 
com indicação da quantidade e natureza do produto, da substância ou da 
droga ilícita apreendidos, o local ou as condições em que se 
desenvolveu a ação criminosa e as circunstâncias da prisão, a conduta, a 
qualificação e os antecedentes do agente. 

Art. 31. Findos os prazos previstos no art. 29, os autos do inquérito 
policial serão remetidos ao juízo competente, sem prejuízo da 
realização de diligências complementares destinadas a esclarecer o 
fato. 

Parágrafo único. As conclusões das diligências e os laudos 
serão juntados aos autos até o dia anterior ao designado para a 
audiência de instrução e julgamento. 

Art. 32. (VETADO) 

§ 12  (VETADO) 

§ 22  O sobrestamento do processo ou a redução da pena podem 
ainda decorrer de acordo entre o Ministério Público e o indiciado que, 
espontaneamente, revelar a existência de organização criminosa, 
permitindo a prisão de um ou mais dos seus integrantes, ou a apreensão 
do produto, da substância ou da droga ilícita, ou que, de qualquer modo, 
justificado no acordo, contribuir para os interesses da Justiça. 

§ 32  Se o oferecimento da denúncia tiver sido anterior à revelação, 
eficaz, dos demais integrantes da quadrilha, grupo, organização ou 
bando, ou da localização do produto, substância ou droga ilícita, o juiz, 
por proposta do representante do Ministério Público, ao proferir a 
sentença, poderá deixar de aplicar a pena, ou reduzi-la, de 1/6 (um 
sexto) a 2/3 (dois terços), justificando a sua decisão. 

Art. 33. Em qualquer fase da persecução criminal relativa aos crimes 
previstos nesta Lei, são permitidos, além dos previstos na Lei n° 
9.034, de 3 de maio de 1995, mediante autorização judicial, e ouvido 
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o representante do Ministério Público, os seguintes procedimentos 
investigatórios: 

infiltração de policiais em quadrilhas, grupos, organizações 
ou bandos, com o objetivo de colher informações sobre operações 
ilícitas desenvolvidas no âmbito dessas associações; 

a não-atuação policial sobre os portadores de produtos, 
substâncias ou drogas ilícitas que entrem no território brasileiro, dele 
saiam ou nele transitem, com a finalidade de, em colaboração ou não 
com outros países, identificar e responsabilizar maior número de 
integrantes de operações de tráfico e distribuição, sem prejuízo da 
ação penal cabível. 

Parágrafo único Na hipótese do inciso II, a autorização será 
concedida, desde que: 

sejam conhecidos o itinerário provável e a identificação dos 
agentes do delito ou de colaboradores; 

as autoridades competentes dos países de origem ou de 
trânsito ofereçam garantia contra a fuga dos suspeitos ou de extravio 
dos produtos, substâncias ou drogas ilícitas transportadas. 
Art. 34. Para a persecução criminal e a adoção dos procedimentos 
investigatórios previstos no art. 33, o Ministério Público e a 
autoridade policial poderão requerer à autoridade judicial, havendo 
indícios suficientes da prática criminosa: 

o acesso a dados, documentos e informações fiscais, 
bancárias, patrimoniais e financeiras; 

a colocação, sob vigilância, por período determinado, de 
contas bancárias; 

o acesso, por período determinado, aos sistemas 
informatizados das instituições financeiras; 

a interceptação e a gravação das comunicações telefônicas, 
por período determinado, observado o disposto na legislação 
pertinente e no Capitulo II da Lei n°9.034, de 1995. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 35. (VETADO) 

Art. 36. (VETADO) 
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CAPÍTULO V 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

Art. 37. Recebidos os autos do inquérito policial em juizo, dar-se-á 
vista ao Ministério Público para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar 
uma das seguintes providências: 

requerer o arquivamento; 

requisitar as diligências que entender necessárias; 

oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) testemunhas e 
requerer as demais provas que entender pertinentes; 

deixar, justificadamente, de propor ação penal contra os 
agentes ou participes de delitos. 

§ 12 Requerido o arquivamento do inquérito pelo representante 
do Ministério Público, mediante fundamentação, os autos serão 
conclusos à autoridade judiciária. 

§ 22 A autoridade judiciária que discordar das razões do 
representante do Ministério Público para o arquivamento do inquérito 
fará remessa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante 
decisão fundamentada. 

§ 39  O Procurador-Geral de Justiça oferecerá denúncia ou 
designará outro membro do Ministério Público para apresentá-la ou, 
se entender incabível a denúncia, ratificará a proposta de 
arquivamento, que, nesse caso, não poderá ser recusada pela 
autoridade judiciária. 

Art. 38. Oferecida a denúncia, o juiz, em 24 (vinte e quatro) horas, 
ordenará a citação do acusado para responder à acusação, por escrito, 
no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da juntada do mandato aos 
autos ou da primeira publicação do edital de citação, e designará dia e 
hora para o interrogatório, que se realizará dentro dos 30 (trinta) dias 
seguintes, se o réu estiver solto, ou em 5 (cinco) dias, se preso. 

§ 1° Na resposta, consistente de defesa prévia e exceções, o 
acusado poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que 
pretende produzir e arrolar testemunhas. 

§ 2° As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos 
arts. 95 a 113 do Código de Processo Penal. 
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§ 3° Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará 
defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos 
autos no ato de nomeação. 

§ 4° Apresentada a defesa, o juiz concederá prazo de 5 (cinco) 
"dias para manifestar-se o representante do Ministério Público e em 
igual prazo proferirá decisão. 

§ 5° Se entender imprescindível, o juiz determinará a realização 
de diligências, com prazo máximo de 10 (dez) dias. 

• 
§ 6° Aplica-se o disposto na Lei n°9.271, de 17 de abril de 1996, 

ao processo em que o acusado, citado pessoalmente ou por edital, ou 
intimado para qualquer ato processual, deixar de comparecer sem 
motivo justificado. 

Art. 39. Observado o disposto no art. 43 do Código de Processo 
Penal, a denúncia também será rejeitada quando: 

for manifestamente inepta, ou faltar-lhe pressuposto 
processual ou condição para o exercício da ação penal; 

não houver justa causa para a acusação. 
Art. 40. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a 
audiência de instrução e julgamento, e ordenará a intimação do 
acusado, do Ministério Público e, se for o caso, do assistente. 

Art. 41. Na audiência de instrução e julgamento, após o 
interrogatório do acusado e a inquirição das testemunhas, será dada a 
palavra, sucessivamente, ao representante do Ministério Público e ao 
defensor do acusado, pelo prazo de 20 (vinte) minutos para cada um, 
prorrogável por mais 10 (dez), a critério do juiz, que, em seguida, 
proferirá a sentença. 

Parágrafo único. Se não se sentir habilitado a julgar de imediato 
a causa, o juiz ordenará que os autos lhe sejam conclusos para, no 
prazo de 10 (dez) dias, proferir a sentença. 

Art. 42. (VETADO) 

Art. 43. (VETADO) 
Art. 44. (VETADO) 

Parágrafo único. Incumbe ao. acusado, durante a instrução 
criminal, ou ao interessado, em incidente específico, provar a origem 
licita dos bens, produtos, direitos e valores referidos neste artigo. 
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Art. 45. As medidas de seqüestro e de indisponibilidade de bens ou 
valores serão suspensas, se a ação penal não for iniciada no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contado da data do oferecimento da 
denúncia. 

§ P O pedido de restituição de bem ou valor não será conhecido 
sem o comparecimento pessoal do acusado ao juízo do feito. 

§ 22 O juiz pode determinar a prática de atos necessários à 
conservação do produto ou bens e a guarda de valores. 

CAPITULO VI 

DOS EFEITOS DA SENTENÇA 

Seção I 

Da Apreensão e da Destinação de Bens 

Art. 46. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros 
meios de transporte, os maquinismos, utensílios, instrumentos e 
objetos de qualquer natureza, utilizados para a prática dos crimes 
definidos nesta Lei, após a sua regular apreensão, ficarão sob custódia 
da autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão 
recolhidas na forma de legislação específica. 

§ P Havendo possibilidade ou necessidade da utilização de 
qualquer dos bens mencionados neste artigo, a autoridade de polícia 
judiciária poderá deles fazer uso, sob sua responsabilidade e com o 
objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, logo após 
a instauração da competente ação penal, observado o disposto no § 42 
deste artigo. 

§ 2° Feita a apreensão a que se refere o capta, e tendo recaído 
sobre dinheiro ou cheques emitidos como ordem de pagamento, a 
autoridade policial que presidir o inquérito deverá, de imediato, 
requerer ao juizo competente a intimação do Ministério Público. 

§ 3° Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juizo a 
conversão do numerário apreendido em moeda nacional, se for o caso, 
a compensação dos cheques emitidos após a instrução do inquérito, 
com cópias autênticas dos respectivos títulos, e o depósito das 
correspondentes quantias em conta judicial, juntando-se aos autos o 
recibo. 
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§ 4$ O Ministério Público, mediante petição autônoma, requererá 
ao juízo competente que, em caráter cautelar, proceda à alienação dos 
bens apreendidos, excetuados aqueles que a União, por intermédio da 
Secretaria Nacional Antidrogas - Senad, indicar para serem colocados 
sob uso e custódia da autoridade policial, de órgãos de inteligência ou 
militares, envolvidos nas operações de prevenção e repressão ao 
tráfico e uso indevidos de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que 
causem dependência fisica ou psíquica. 

§ 52 Excluídos os bens que se houver indicado para os fins 
previstos nos §§ 1° e 4$, o requerimento de alienação deverá conter a 
relação de todos os demais bens apreendidos, com a descrição e a 
especificação de cada um deles, e informações sobre quem os tem sob 
custódia e o local onde se encontram. 

§ 6° Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será 
autuada em apartado, cujos autos terão tramitação autônoma em 
relação aos da ação penal principal. 

§ 72  Autuado o requerimento de alienação, os autos serão 
conclusos ao juiz que, verificada a presença de nexo de 
instrumentalidade entre o delito e os objetos utilizados para a sua 
prática e risco de perda de valor econômico pelo decurso do tempo, 
determinará a avaliação dos bens relacionados, intimará a União, o 
Ministério Público, a Secretaria Nacional Antidrogas - Senad e o 
interessado, este, se for o caso, por edital com prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 8° Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 
respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído 
aos bens e determinará sejam alienados em leilão. 

§ 9° Realizado o leilão, e depositada em conta judicial a quantia 
apurada, a União será intimada a oferecer, na forma prevista em 
regulamento, caução equivalente àquele montante e os valores 
depositados nos termos do § r, em certificados de emissão do 
Tesouro 'Nacional, com características a serem definidas em ato do 
Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 10.Compete à Secretaria Nacional Antidrogas - Senad solicitar 
à Secretaria do Tesouro Nacional a emissão dos certificados a que se 
refere o § 92. 
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§ 11.Feita a caução, os valores da conta judicial serão transferidos 
para a União, por depósito na conta do Fundo Nacional Antidrogas — 
Funad, apensando-se os autos da alienação aos do processo principal. 

§ 12.Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra 
as decisões proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo. 

Art. 47. A União, por intermédio da Secretaria Nacional Antidrogas 
— Senad, poderá firmar convênio com os Estados, com o Distrito 
Federal e com organismos orientados para a prevenção, repressão e o 
tratamento de usuários ou dependentes, com vistas à liberação de 
equipamentos e de recursos por ela arrecadados, para a implantação e 
execução de programas de combate ao tráfico ilícito e prevenção ao 
tráfico e uso indevidos de produtos, substâncias ou drogas ilícitas ou 
que causem dependência fisica ou psíquica. 

Art. 48. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o 
perdimento do produto, bem ou valor apreendido, seqüestrado ou 
declarado indisponível e sobre o levantamento da caução. 

§ 12  No caso de levantamento da caução, os certificados a que se 
refere o § 92  do art. 46 serão resgatados pelo seu valor de face, e os 
recursos para o respectivo pagamento providos pelo Fundo Nacional 
Antidrogas 

§ 22  A Secretaria do Tesouro Nacional fará constar dotação 
orçamentária para o pagamento dos certificados referidos no § 92  do 
art. 46. 

§ 32  No caso de perdimento, em favor da União, dos bens e 
valores mencionados no art. 46, a Secretaria do Tesouro Nacional 
providenciará o cancelamento dos certificados emitidos para 
caucioná-los. 

§ 42  Os valores apreendidos em decorrência dos crimes 
tipificados nesta Lei e que não foram objeto de tutela cautelar, após 
decretado o seu perdimento em favor da União, serão apropriados 
diretamente ao Fundo Nacional Antidrogas. 

§ 52  Compete à Secretaria Nacional Antidrogas — Senad a 
alienação dos bens apreendidos e não leiloados em caráter cautelar, 
cujo perdimento já tenha sido decretado em favor da União. 

§ 62  A Secretaria Nacional Antidrogas — Senad poderá firmar 
convênios de cooperação, a fim de dar imediato cumprimento ao 
estabelecido no § 59. 
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- 	Seção II 

Da Perda da Nacionalidade 

Art. 49. (VETADO 

Art. 50. É passível de expulsão, na forma da legislação específica, o 
estrangeiro que comete qualquer dos crimes definidos nos arts. 14, 15, 
16, 17 e 18, tão logo cumprida a condenação imposta, salvo se o 
interesse nacional recomendar a expulsão imediata. 

CAPÍTULO VII 
(VETADO) 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 53. As medidas educativas aplicadas poderão ser revistas 
judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expresso do agente, 
do seu defensor ou do representante do Ministério Público. 

Art. 54. (VETADO) 

Art. 55. Havendo a necessidade de reconhecimento do acusado, as 
testemunhas dos crimes de que trata esta Lei ocuparão sala onde não 
possam ser idéntificadas. 

Art. 56. (VETADO) 

Art. 57. (VETADO) 

Art. 58. (VETADO) 

Art. 59. (VETADO) 

Brasília, 11 de janeiro de 2002; 1812  da Independência e 1142  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Celso Lafer 
Pedro Malan 
Paulo Renato Souza 
José Serra 
Roberto Brant 
Alberto Mendes Cardoso 
Gilmar Ferreira Mendes 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N° 81, DE 23 DE JANEIRO DE 2002 

Estabelece regra para a informação aos 
consumidores sobre mudança de 
quantidade de produto comercializado na 
embalagem 

O Ministro de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições e; 

Considerando que o consumidor se habitua com os padrões de 
quantidades e embalagens dos produtos, consagrados pelo uso e 
costume por práticas comerciais adotadas ao longo do tempo, e, 
portanto, que eventuais mudanças nas quantidades dos produtos nas 
embalagens, sem prévia e ostensiva informação, podem induzi-lo a 
erro; 

Considerando que o reconhecimento da vulnerabilidade do 
consumidor no mercado de consumo é imperativo legal, na forma do 
disposto no art. 40, inciso I da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 
1990; 

Considerando que a harmonização dos interesses dos participantes 
das relações de consumo e a compatibilização da proteção do 
consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e 
tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a 
ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com 
base na boa-fé e equilíbrio nas relações de consumo, são princípios da 
Política Nacional das Relações de Consumo, na forma do disposto no 
art. 4°, inciso III da Lei n. 8.078, de 1990; 

Considerando que a informação adequada e clara sobre os diferentes 
produtos ou serviços, bem como que a proteção contra a publicidade 
enganosa e abusiva, contra métodos comerciais coercitivos ou 
desleais, contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços, são direitos básicos do 
consumidor, na forma do disposto no art. 6°, incisos III e IV da Lei n. 
8.078, de 1990; 

Considerando o disposto no art. 55 e seus parágrafos da Lei n. 8.078, 
de 1990, resolve: 
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Art. 1". Determinar aos fornecedores, que realizarem alterações 
quantitativas em produtos embalados, que façam constar mensagem 
especifica no painel principal da respectiva embalagem, em letras de 
tamanho e cor destacados, informando de forma clara, precisa e 
ostensiva: 

que houve alteração quantitativa do produto; 

a quantidade do produto na embalagem existente antes da 
alteração; 

a quantidade do produto na embalagem existente depois da 
alteração; 

a quantidade de produto aumentada ou diminuída, em 
termos absolutos e percentuais. 

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo 
deverão constar da embalagem modificada pelo prazo mínimo de 3 
(três) meses, sem prejuízo de outras medidas que visem à integral 
informação do consumidor sobre a alteração empreendida, bem como 
do cumprimento das demais disposições legais acerca do direito à 
informação do consumidor. 

Art. 2°. O não cumprimento às determinações desta Portaria 
sujeitará o fornecedor às sanções da Lei n. 8.078, de 1990 e no 
Decreto n. 2.181, de 20 de março de 1997. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALOYSIO NUNES FERREIRA 
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DECRETO N°4.097, DE 23 DE JANEIRO DE 2002. 

Altera a redação dos arts. r e 19 dos 
Regulamentos para os transportes rodoviário 
e ferroviário de produtos perigosos, 
aprovados pelos Decretos n° 96.044, de 18 
de maio de 1988, e 98.973, de 21 de 
fevereiro de 1990, respectivamente. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto no art. 6° do Decreto-Lei n° 2.063, de 6 de outubro de 
1983, 

DECRETA: 

Art. 12  O art. 7° do Regulamento para o Transporte Rodoviário de 
Produtos Perigosos, aprovado pelo Decreto n° 96.044, de 18 de maio 
de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° É proibido o transporte, no mesmo veículo ou 
contêiner, de produto perigoso com outro tipo de 
mercadoria, ou com outro produto perigoso, salvo se 
houver compatibilidade entre os diferentes produtos 
transportados. 

§ 1° Consideram-se incompatíveis, para fins de 
transporte conjunto, produtos que, postos em contato 
entre si, apresentem alterações das características 
fisicas ou químicas originais de qualquer deles, 
gerando risco de provocar explosão, desprendimento 
de chama ou calor, formação de compostos, misturas, 
vapores ou gases perigosos. 

§ 2° É proibido o transporte de produtos perigosos, 
com risco de contaminação, juntamente com 
alimentos, medicamentos ou objetos destinados a uso 
humano ou animal ou, ainda, com embalagens de 
mercadorias destinadas ao mesmo fim. 

§ 3° É proibido o transporte de animais juntamente 
com qualquer produto perigoso. 
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§ 4° Para aplicação das proibições de carregamento 
comum, previstas neste artigo, não serão 
considerados os produtos colocados em pequenos 
cofres de carga distintos, desde que estes assegurem a 
impossibilidade de danos a pessoas, mercadorias ou 
ao meio ambiente." (NR) 

Art. 22  O art. 19 do Regulamento do Transporte Ferroviário de 
Produtos Perigosos, aprovado pelo Decreto n° 98.973, de 21 de 
fevereiro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19. É proibido o transporte, no mesmo veículo 
ou contêiner, de produto perigoso com outro tipo de 
mercadoria, ou com outro produto perigoso, salvo se 
houver compatibilidade entre os diferentes produtos 
transportados. 

§ 1° Consideram-se incompatíveis, para fins de 
transporte conjunto, produtos que, postos em contato 
entre si, apresentem alterações das características 
físicas ou químicas originais de qualquer deles, 
gerando risco de provocar explosão, desprendimento 
de chama ou calor, formação de compostos, misturas, 
vapores ou gases perigosos. 

§ 2° É proibido o transporte de produtos perigosos, 
com risco de contaminação, juntamente com 
alimentos, medicamentos ou objetos destinados a uso 
humano ou animal ou, ainda, Com embalagens de 
mercadorias destinadas ao mesmo fim. 

§ 3° É proibido o transporte de animais juntamente 
com qualquer produto perigoso. 

§ 4° Para aplicação das proibições de carregamento 
comum, previstas neste artigo, não serão 
considerados os produtos colocados em pequenos 
cofres de carga distintos, desde que estes assegurem a 
impossibilidade de danos a pessoas, mercadorias ou 
ao meio ambiente." (NR) 
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Art. 32  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de janeiro de 2002; 181° da Independência e 1142  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Sérgiio Oliveira Passos 
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DECRETO N°4.102, DE 24 DE JANEIRO DE 2002. 

Regulamenta a Medida Provisória n  18, de 
28 de dezembro de 2001, relativamente ao 
"Auxilio-Gás". 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto na Medida Provisória n° 18, de 28 de 
dezembro de 2001, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído o programa "Auxílio-Gás", destinado a 
subsidiar o preço do gás liqüefeito de petróleo às famílias de baixa 
renda. 

Art. 2° Os recursos necessários para o custeio do programa são 
oriundos da arrecadação da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - CIDE, incidente sobre a importação e a comercialização 
de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool 
etílico combustível, instituída pela Lei n° 10.336, de 19 de dezembro 
de 2001. 

Art. 3° Para os efeitos do disposto neáte Decreto, é considerada de 
baixa renda a família que atenda, cumulativamente, aos seguintes 
requisitos: 

possuir renda mensal per capita máxima equivalente a meio 
salário mínimo definido pelo Governo Federal; e 

atender a pelo menos uma das seguintes condições 
cadastrais: 

ser integrante do Cadastramento Único para Programas 
Sociais do Governo Federal, criado pelo Decreto n° 3.877, de 24 de 
julho de 2001; ou 

ser beneficiária do programas "Bolsa Escola" ou "Bolsa 
Alimentação", ou estar cadastrada como potencial beneficiária desses 
programas. 

Parágrafo único. Do cálculo da renda familiar mensal serão 
excluídos os rendimentos provenientes das seguintes origens: 

I.- Bolsa Escola; 
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Bolsa Alimentação; 

Erradicação do Trabalho Infantil; 

Seguro Desemprego; 

Seguro Safra; e 

Bolsa Qualificação. 

Art. 4° O valor do beneficio mensal é de R$ 7,50 (sete reais e 
cinqüenta centavos) e serão pagos bimestralmente à mãe ou, na sua 
ausência, ao responsável pela família. 

Parágrafo único. Os valores postos à disposição da titular do 
beneficio, não sacados ou não recebidos por quatro meses 
consecutivos, serão restituídos ao programa "Auxílo-Gás". 

Art. 50  O Ministério de Minas e Energia será o responsável pela 
coordenação, acompanhamento, avaliação e controle das atividades 
necessárias à execução do programa, sendo-lhe facultado: 

celebrar convênios de cooperação com os Estados, dispondo 
sobre as formas de apoio aos Municípios na divulgação, supervisão, 
acompanhamento, avaliação e execução do programa; e 

celebrar convênios com outros órgãos públicos, 
responsáveis pelos demais programas sociais do Governo Federal, 
com vistas a fiscalizar a adequada distribuição dos benefícios. 

Art. 6° A Caixa Econômica Federal atuará como agente operador 
do programa "Auxilio-Gás", mediante condições a serem pactuadas 
com o Ministério de Minas e Energia, obedecidas às formalidades 
legais, cabendo-lhe, especialmente: 

o desenvolvimento de sistemas de processamento de dados 
para operacionalização, pagamento de benefícios e de gestão do 
programa; 

a organização e operação da logística de pagamento dos 
benefícios; 

a elaboração de relatórios necessários ao acompanhamento e 
avaliação da execução do programa "Auxílio-Gás" pelo Ministério de 
Minas e Energia; e 

a confecção e distribuição dos cartões magnéticos 
necessários ao pagamento do auxílio pecuniário, consoante modelo a 
ser definido pelo Ministério de Minas e Energia. 
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Art. 70  O recebimento dos benefícios dar-se-á nas agências da 
Caixa Econômica Federal ou em postos autorizados, por meio de 
saques com cartão magnético, de acordo com calendário de 
pagamento definido para os programas sociais. 

Parágrafo único. Os beneficiários de outros programas sociais 
de transferência direta de renda do Governo Federal, que recebam por 
meio da Caixa Econômica Federal e se enquadrem, também, como 
beneficiários do "Auxílio-Gás", poderão sacar este beneficio 
utilizando-se dos cartões magnéticos que já possuem. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 24 de janeiro de 2002; 181° da Independência e 114° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Jorge 
Pedro Parente 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 28, DE 4 DE FEVEREIRO 2002. 

Dispõe sobre normas gerais de direito 
penitenciário e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. 1° A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta 
grave e sujeita o preso ou condenado, sem prejuízo da sanção penal, a 
regime disciplinar diferenciado, com as seguintes características: 

duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo 
de repetição da sanção por nova falta grave da Mesma espécie; 

ct,mprimento de péna em cela individual, na qual o 
condenad( poderá permanecer por até dezesseis horas diárias; 

isitas semanais de apenas duas pessoas, sem contar as 
crianças, • om duração máxima de até duas horas. 

Art. 2° As sanções disciplinares de advertência verbal, repreensão, 
suspensã .) de direitos e as de isolamento na própria cela ou em local 
adequado serão aplicadas ao preso pelo diretor do estabelecimento, 
ouvido o conselho disciplinar. 

Art. 3° Compete à autoridade administrativa definir o 
estabelecimento prisional para o cumprimento da pena pelo preso ou 
condenado, em atenção ao regime e aos requisitos estabelecidos na 
sentença, informando imediatamente ao juiz da execução. 

Parágrafo único. A autoridade administrativa, havendo 
necessidade, poderá determinar a transferência do condenado para 
outro estabelecimento prisional adequado, comunicando, também, de 
imediato, ao juiz da execução. 

Ari. 4° A União, os Estados e o Distrito Federal poderão ter setores 
ou unidades prisionais destinadas, exclusivamente, aos condenados 
que estejam em regime fechado e que tenham praticado falta grave, 
nos termos do caput do art. I° desta Medida Provisória, ou que 
apresentem alto risco para a ordem e a segurança do estabelecimento. 

Art. 5° Os estabelecimentos penitenciários disporão, dentre outros 
sistemas de segurança, de aparelho detector de metais, aos quais 
devem se submeter todos os que queiram ter acesso ao referido 
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estabelecimento, inclusive advogados, membros do Ministério 
Público, servidores públicos e empregados do próprio 
estabelecimento. 

Art. 6° O estabelecimento penitenciário ou prisional poderá •ter 
instalações e equipamentos que permitam o interrogatório e a 
inquirição de presidiários pela autoridade judiciária, bem como a 
prática de Outros atos processuais, de modo a dispensar o transporte 
dos.  presos para fora do local de cumprimento de pena. 

Art. 7° Observado o disposto nos arts. 44 a 60 da Lei n° 7.210, de 
11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, os Estados e o Distrito 
Federal poderão legislar de forma específica e suplementar 
relativamente ao regime disciplinar do preso ou condenado. 

Art. 8° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 4 de fevereiro de 2002; 181° da Independência e 114° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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MEDIDA PROVISÓRIA N°30, DE 13 DE FEVEREIRO 2002. 

Institui o Programa Bolsa-Renda para 
atendimento a agricultores familiares atingidos 
pelos efeitos da estiagem nos Municípios em 
estado de calamidade pública ou situação de 
emergência, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. P Fica instituído o Programa Bolsa-Renda, a ser custeado com 
recursos alocados para ações emergenciais de defesa civil, para 
atendimento dos agricultores familiares atingidos pelos efeitos da 
estiagem nos Municípios com reconhecimento de estado de 
calamidade pública ou de situação de emergência pelo Governo 
Federal, mediante portaria do Ministro de Estado da Integração 
Nacional. 

Art. 22  Cabe ao Ministério da Integração Nacional a gestão do 
Programa de que trata o art. l 2, competindo-lhe definir: 

os critérios para a determinação dos beneficiários; 

os órgãos responsáveis pelo cadastramento da população no 
Programa, 

o valor do beneficio, que poderá ser de até R$ 60,00 
(sessenta reais), mensais; 

as exigências a serem cumpridas pelos beneficiários; e 

as formas de controle social do Programa. 

Art. 32  A operação do Programa Bolsa-Renda fica condicionada à 
existência de disponibilidade orçamentária. 

Art. 42  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 13 de fevereiro de 2002; 1812  da Independência e 1142  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ney Suassuna 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 33, DE 19 DE FEVEREIRO 2002. 

Dispõe sobre os Sistemas Nacionais de 
Epidemiologia, de Saúde Ambiental e de Saúde 
Indígena, cria a Agência Federal de Prevenção e 
Controle de Doenças - APEC, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Capitulo I 

Dos Sistemas 

Seção I 

De Epidemiologia 

Art. 12  O conjunto de ações e serviços de -saúde, relativo à 
epidemiologia, prestado por órgãos e entidades públicas federais, 
estaduais, distritais e municipais, constitui o Sistema Nacional de 
Epidemiologia. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Medida Provisória, 
conceitua-se o Sistema Nacional de Epidemiologia como sendo um 
conjunto de ações que proporciona o conhecimento, a detecção ou 
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de 
recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle dos fatores 
de riscos, das doenças e de outros agravos à saúde. 

Art. 22  Compete à União, no âmbito do Sistema Nacional de 
Epidemiologia: 

definir a política nacional de epidemiologia aplicada à saúde 
pública; 

organizar, normatizar e gerir o Sistema Nacional de 
Epidemiologia; 

definir, normatizar e coordenar o Sistema Nacional de 
Laboratórios de Saúde Pública, nos aspectos relativos à epidemiologia 
aplicada à saúde pública; e 

executar ações de epidemiologia em circunstâncias especiais 
de risco, na ocorrência de agravos inusitados à saúde que suplante a 
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capacidadç de resposta do nível estadual do Sistema Único de Saúde - 
SUS ou que representem risco de disseminação nacional. 
Art. 39  As competências da União previstas no art. 22 serão 
executadas: 

pelo Ministério da Saúde, no que se refere à formulação da 
política de epidemiologia aplicada à saúde, bem como do 
acompanhamento e avaliação do Sistema Nacional de Epidemiologia; 
e 

pela Agência Federal de Prevenção e Controle de Doenças - 
APEC, conforme estabelecido nesta Medida Provisória. 

Art. 42  Compete. aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
a gestão, respectivamente, do componente estadual, distrital e 
municipal do Sistema Nacional de Epidemiologia, conforme definido 
em regulamento. 

-Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, assim como as entidades privadas que atuem na área de 
saúde, fornecerão as informações pertinentes ao Sistema Nacional de 
Epidemiologia na forma e periodicidade estabelecidos pela APEC. 

Art. 52  As ações desenvolvidas no âmbito do Sistema Nacional de 
Epidemiologia serão executadas de acordoU com programação 
pactuada integrada, a ser periodicamente elaborada pelos gestores do 
Sistema, na forma que vier a ser disciplinada pela APEC. 

Seção II 

De Saúde Ambiental 

Art. 62- O conjunto de ações e serviços relativos à saúde ambiental, 
prestado por órgãos e entidades públicas federais, estaduais, distritais 
e municipais, constitui o Sistema Nacional de Saúde Ambiental. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Medida Proyisória, 
entende-se por saúde ambiental o conhecimento, a prevenção e o 
controle dos processos, influências e fatores fisicos, químicos e 
biológicos que exerçam ou possam exercer, direta ou indiretamente, 
efeito sobre a saúde humana, em especial naqueles relacionados a: 

I.- saneamento para controle de agravos à saúde; 

contaminantes ambientais; 

melhorias habitacionais para controle de agravos à saúde; 
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qualidade da água para consumo humano; 

desastres naturais e acidentes com produtos perigosos; 

vetores, reservatórios e hospedeiros; e 

animais peçonhentos. 

Art. 72  Compete à União, no âmbito do Sistema Nacional de Saúde 
Ambiental: 

definir a política nacional de saúde ambiental; 

organizar, normatizar e gerir o Sistema Nacional de Saúde 
Ambiental; 

definir, normatizar e coordenar o Sistema Nacional de 
Laboratórios de Saúde Pública, nos aspectos relativos à saúde 
ambiental; e 

executar ações de saúde ambiental em circunstâncias 
especiais de risco, na ocorrência de agravos inusitados à saúde-  que 
suplante a capacidade de resposta do nível estadual do SUS ou que 
representem risco de disseminação nacional. 

Art. 82  As competências da União previstas no art. 72  serão 
executadas: 

pelo Ministério da Saúde, no que se refere à formulação da 
política de saúde ambiental, bem como do acompanhamento e 
avaliação do Sistema Nacional de Saúde Ambiental; e 

pela APEC, conforme estabelecido nesta Medida Provisória. 

Art. 92  Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
a gestão, respectivamente, do componente estadual, distrital e 
municipal do Sistema Nacional de Saúde Ambiental, conforme 
definido em regulamento. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, assim como as entidades privadas que atuam na área de 
saúde, fornecerão as informações pertinentes ao Sistema Nacional de 
Saúde Ambiental na forma e periodicidade estabelecidos pela APEC. 

Art. 10. As ações desenvolvidas no âmbito do Sistema Nacional de 
Saúde Ambiental serão executadas de acordo com programação 
pactuada integrada, a ser periodicamente elaborada pelos gestores do 
Sistema, na forma que vier a ser disciplinada pela APEC. 
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Seção III 

De Saúde Indígena 

Art. 11. O conjunto de ações e serviços de saúde relativos ao 
atendimento às populações indígenas, integradas ao SUS e observadas 
as disposições contidas na Lei n°.  9.836, de 23 de setembro de 1999, 
constitui o Sistema de Saúde Indígena. 

Art. 12. Compete à União, no âmbito do Sistema de Saúde Indígena: 

definir a política nacional de saúde indígena; 

organizar, normatizar e gerir o Sistema de Saúde Indígena; e 

financiar, com recursos próprios, e executar as ações de 
saúde indígena. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, bem como outras instituições governamentais e não-
governamentais, poderão atuar conjuntamente no financiamento e na 
execução das ações de saúde indígena. 

Art. 13. As competências da União previstas no art. 12 serão 
executadas: 

pelo Ministério da Saúde, no que se refere à formulação da 
política de saúde indígena, bem como do acompanhamento e 
avaliação do Sistema de Saúde Indígena; e 

pela APEC, conforme estabelecido nesta Medida Provisória. 
Art. 14. As ações de saúde indígena serão desenvolvidas de acordo 
com programação a ser periodicamente elaborada pela APEC, na 
forma estabelecida em regulamento. 

Capítulo II 

Da Agência Federal de Prevenção e Controle de Doenças 

Seção I 

Da Criação 

Art. 15. Fica criada a Agência Federal de Prevenção e Controle de 
Doenças - APEC, autarquia vinculada ao Ministério da Saúde, com 
sede e foro no Distrito Federal, prazo de duração indeterminado e 
atuação em todo o território nacional. 



184 	 REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALAGOAS, n. 7 

Parágrafo único. A natureza autárquica conferida à APEC 
caracteriza-se por autonomia administrativa, financeira, patrimonial e 
de gestão de recursos humanos, bem como nas suas decisões técnicas. 

Art. 16. Caberá ao Poder Executivo instalar a APEC, devendo a sua 
estrutura regimental, aprovada por decreto do Presidente da 
República, fixar-lhe a estrutura organizacional básica. 

Parágrafo único. Constituída a APEC, com a publicação de sua 
estrutura regimental, ficará a autarquia, automaticamente, investida 
no exercício de suas competências. 

Art. 17. A APEC terá por finalidade institucional a promoção e 
proteção à saúde, mediante ações integradas de educação e de 
prevenção e controle de doenças e outros agravos à saúde, bem como 
em atendimento integral à saúde dos povos indígenas, com vistas à 
melhoria da qualidade de vida da população. 

Seção II 

Das Competências 

Subseção I 

Da Área de Epidemiologia 

Art. 18. As competências da APEC na área de epidemiologia são: 

propor a política nacional de epidemiologia aplicada à saúde 
pública; 

organizar, 	gerir 	e 	definir 	procedimentos 	para 
operacionalização do Sistema .Nacional de Epidemiologia; 

In.- exercer as competências e responsabilidades de autoridade 
sanitária federal previstas na Lei n2  6.259, de 30 de outubro de 1975; 

executar as ações de epidemiologia, de forma a 
complementar à atuação dos estados; 

executar as ações de epidemiologia, de forma suplementar, 
em caráter excepcional, quando constatada insuficiência da ação 
estadual; 

definir as atividades, as metas e os recursos financeiros da 
programação pactuada integrada para a área de epidemiologia 
aplicada à saúde pública; 

prestar assessoria técnica a Estados, ao Distrito Federal e,. 
excepcionalmente, a Municípios; 
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VIII.- participar no financiamento das ações de epidemiologia, na 
forma definida em regulamento; 

prover insumos estratégicos, na forma definida em 
regulamento; 

definir as doenças de notificação compulsória; 

XI.- definir e gerir os sistemas de informação epidemiológica; 

elaborar e divulgar análises epidemiológicas; 

coordenar e promover as atividades de educação em saúde e 
mobilização social, de abrangência nacional e regional; 

fomentar, coordenar e executar estudos e pesquisas 
aplicadas; 

executar, direta ou indiretamente, as atividades de 
epidemiologia, quando direcionadas às populações indígenas, em 
articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

fomentar e executar programas de desenvolvimento de 
recursos humanos; 

fomentar a cooperação técnico-científica nacional e 
internacional; 

supervisionar, controlar e fiscalizar a execução das ações 
previstas na programação pactuada integrada, incluindo a permanente 
avaliação dos sistemas estaduais de epidemiologia; 

organizar, 	gerir 	e 	definir procedimentos 	para 
operacionalização da Rede Nacional de Laboratórios nos aspectos 
relativos à epidemiologia aplicada à saúde pública; 

coordenar o Programa Nacional de Imunizações, incluindo a 
definição das vacinas obrigatórias no País, as estratégias de 
implementação e normatização técnica sobre sua utilização; 

normatizar as ações de epidemiologia dos postos de entrada 
de pessoas no território nacional, meios de transporte e outros que 
possam ocasionar riscos à saúde da população; e 

elaborar estudos epidemiológicos para o estabelecimento de 
prioridades na alocação de recursos e na orientação programática das 
ações e serviços públicos de saúde. 
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Subseção II 

Da Área de Saúde Ambiental 

Art. 19. As competências da APEC na área de saúde ambiental são: 

I.- propor a Política Nacional de Saúde 'Ambiental; 

II.- participar na formulação e na implementação das políticas 
de: 

saneamento; e 

controle das agressões ao meio ambiente, que interfiram 
na saúde humana; 

III.- organizar, 	gerir 	e 	definir 	procedimentos 	para 
operacionalização do Sistema Nacional de Saúde Ambiental; 

IV.- monitorar a qualidade de água para consumo humano 
proveniente de sistemas de abastecimento público; 

V.- fomentar o uso de tecnologias apropriadas de engenharia de 
saúde pública para prevenção e controle de doenças e outros agravos 
à saúde; 

VI.- executar as ações de saúde ambiental, de forma a 
complementar a atuação dos Estados; 

VII.- executar as ações de saúde ambiental, de forma 
suplementar, em caráter excepcional, quando constatada insuficiência 
da ação estadual; 

VIII.- participar junto a outros órgãos e entidades na definição de 
normas e mecanismos de controle que tenham repercussão na saúde 
humana; 

IX.- definir as atividades, as metas e os recursos financeiros da 
programação pactuada integrada para a área de saúde ambiental; 

X.- estabelecer os padrões máximos aceitáveis ou permitidos e 
os níveis de concentração no ar, na água e no solo, dos fatores e 
características que possam ocasionar danos à saúde humana; 

XI.- prestar assessoria técnica a Estados, ao Distrito Federal e, 
excepcionalmente, a Municípios; 

XII.- participar no financiamento das ações de saúde ambiental, 
na forma definida em regulamento; 

XIII.- definir e gerir os sistemas de informação em saúde ambiental; 
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XIV.- elaborar e divulgar análises relativas à área de saúde 
ambiental; 

coordenar e promover as atividades de educação em saúde e 
mobilização social, de abrangência nacional e regional; 

fomentar, coordenar e executar estudos e pesquisas 
aplicadas; 

fomentar e executar programas de desenvolvimento de 
recursos humanos; 

fomentar a cooperação técnico-científica nacional e 
internacional; 

supervisionar, controlar e fiscalizar a execução das ações 
previstas na programação pactuada integrada, incluindo a permanente 
avaliação dos sistemas estaduais de saúde ambiental; 

coordenar e definir procedimentos para operacionalização 
da Rede Nacional de Laboratórios nos aspectos relatiVos à saúde 
ambiental; 

normatizar a vigilância 'ambiental em saúde nos postos de 
entrada de pessoas no território nacional, meios de transporte e outros 
que possam ocasionar riscos à saúde da população; e 

participar do Conselho Curador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, do Conselho Nacional do Meio Ambiente, do 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos e outros colegiados cuja 
atuação na área ambiental gere reflexos na saúde humana. 

Subseção III 

Da Área de Saúde Indígena 

Art. 20. As competências da APEC na área de saúde indígena são: 

I.- propor a Política Nacional de Saúde Indígena; 

organizar, 	gerir 	e 	definir 	procedimentos 	para 
operacionalização do Sistema de Saúde Indígena, no âmbito do SUS; 

coordenar, promover e executar, direta, ou indiretamente, 
açõeS relativas à promoção, proteção e recuperação da saúde dos 
povos indígenas, segundo as peculiaridades, o perfil epidemiológico e 
a condição sanitária de cada comunidade, respeitados os aspectos 
étnicos e culturais; 

prover o atendimento integral à saúde dos povos indígenas; 
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participar junto a outros órgãos e entidades da definição de 
normas e mecanismos de controle que tenham repercussão na saúde 
indígena; 

fomentar e executar programas de desenvolvimento de 
recursos humanos; 

fomentar a realização de estudos e pesquisas aplicadas; 

implantar e manter sistemas e serviços de saneamento; e 

definir e gerir os sistemas de informações em saúde 
indígena. 

Seção III 

Da Estrutura Organizacional 

Art. 21. A APEC será dirigida por uma Diretoria, nos termos e 
quantitativo definidos em sua estrutura regimental, contando, ainda, 
com uma Procuradoria e uma Auditoria. 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria serão brasileiros, de 
reputação ilibada, indicados pelo Ministro de Estado da Saúde e 
nomeados pelo Presidente da República. 

Art. 22. Compete ao Presidente: 

exercer a administração da APEC; 

representar legalmente a APEC; 

nomear ou exonerar servidores; 

prover os cargos efetivos e comissionados; 

exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação em vigor; 

praticar todos os atos de gestão necessários ao alcance dos 
objetivos da APEC; 

assinar contratos, convênios e instrumentos similares, bem 
como ordenar despesas; 

editar normas de competência da APEC; 

propor ao Ministro de Estado da Saúde as políticas e 
diretrizes governamentais destinadas a permitir â APEC o 
cumprimento de seus óbjetivos; 

definir e aprovar o regimento, interno, a área de atuação das 
unidades organizacionais e a estrutura executiva da APEC; e 
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XI.- cumprir e fazer cumprir as normas relativas a epidemiologia 
aplicada à saúde pública, à saúde ambiental e à saúde indígena. 

Seção IV 

Da Gestão de Recursos Humanos 

Art. 23. A gestão de recursos humanos da APEC observará o 
disposto nesta Medida Provisória. 

Parágrafo único. É vedado aos empregados, aos requisitados, 
aos ocupantes de cargos comissionados e aos dirigentes da APEC o 
exercício de outra atividade profissional, inclusive gestão operacional 
de empresa ou direção político-partidária, excetuados os casos 
admitidos em lei. 

Art. 24. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional 
projeto de lei específico, dispondo sobre a criação de empregos 
públicos para exercício na APEC. 

Art. 25. Fica criado o Quadro de Pessoal Especifico destinado a 
absorver, segundo quantitativos e critérios definidos pela APEC, 
servidores pertencentes ao quadro de pessoal: 

da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA; e 

do Ministério da Saúde e seus órgãos e entidades vinculadas 
que estavam em exercício na FUNASA em 31 de dezembro de 2001. 

§ 1° Fica limitada a três mil a soma dos cargos do Quadro de que 
trata este artigo e os dos empregos públicos de que trata o art. 24, 
quando providos. 

§ 2° O ingresso no Quadro de Pessoal Específico será efetuado 
por redistribui*. 

§ 3°-Os servidores do QUadro de Pessoal Específico poderão ser 
redistribuídos para outros órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal. 

§ 4°-Os servidores da FUNASA que não vierem a integrar o 
Quadro de Pessoal Específico serão redistribuídos, preferencialmente, 
para o quadro de pessoal do Ministério da Saúde.. 

§ 5°-Ficam asseguradas aos servidores integrantes do Quadro de 
Pessoal Específico as gratificações concedidas aos demais servidores 
do Ministério da Saúde. 
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Art. 26. Os ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de Pesquisa 
em Ciência e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e de 
Gestão, Planejamento e Infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, 
quando no exercício de atividades inerentes às respectivas atribuições 
na APEC, fazem jus à Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Ciência e Tecnologia - GDACT, criada pela Medida Provisória n° 
2.229-43, de 6 de setembro de 2001. 

Art. 27. Ficam criados oitocentos cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, assim distribuídos: um 
DAS-6; onze DAS-5; setenta e três DAS-4; cento e noventa e um DAS-
3; trezentos e trinta e sete DAS-2; e cento e oitenta e sete DAS-1. 

Art. 28. Ficam criadas mil e duzentas Funções Comissionadas 
Técnicas - FCT, nos termos do art.,58 da Medida Provisória n2  2.229-
43, de 2001, sendo: cento e cinco FCT 1; cento e trinta e duas FCT 2; 
cento e oitenta e nove FCT 3; duzentas e setenta e duas FCT 4; doze 
FCT 5; quinze FCT 6; vinte 'e duas FCT 7; trinta e duas FCT 8; 
quarenta e cinco FCT 9; sessenta e uma FCT 10; oitenta e uma FCT 
11; cento e quatro FCT 12; e cento e trinta FCT 13. 

Capitulo III 

Do Contrato de Gestão 

Art. 29. A administração da APEC observará contrato de gestão, 
firmado entre seu Presidente e os Ministros de Estado da Saúde e do • 
Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo máximo de cento e vinte 
dias seguintes à designação do Presidente da Agência. . 

Parágrafo único. O contrato de gestão estabelecerá os 
parâmetros para a administração interna da APEC, assim como os 
indicadores que permitam avaliar, objetivamente, a sua atuação 
administrativa e o seu desempenho. 

Capítulo IV 

Do Patrimônio, Das Receitas e Da Gestão Financeira 

Art. 30. Constituem património da APEC os bens e direitos de sua 
propriedade, os que lhe forem conferidos ou os que venha a adquirir . 
ou incorporar. 

Art. 31. Constituem receitas da APEC: 
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o 

as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, 
créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem 
conferidos; 

os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 
celebrados com entidades ou organismos nacionais e internacionais; 

as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe 
forem destinados; 

os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e 
imóveis de sua propriedade; 

o produto da venda de publicações, material técnico, dados e 
informações; 

os valores apurados em aplicações no mercado financeiro 
das receitas previstas neste artigo; 

a retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a 
terceiros; e . 

quaisquer outros ingressos não especificados nos incisos I a 
VII deste artigo. 

Parágrafo único. Os recursos previstos nos incisos II a VIII 
deste artigo serão creditados diretamente à APEC. 

Capitulo V 

Da Emergência Epidemiológica 

Art. 32. Para efeito do disposto nesta Medida Provisória, entende-se 
por Emergência Epidemiológica a ocorrência de casos de doenças ou 
de outros agravos inusitados de etiologia conhecida ou desconhecida, 
de alto grau de transmissibilidade, patogenicidade e letalidade. 

Art. 33. Nos casos de Emergência Epidemiológica, o Ministro de 
Estado da Saúde, por proposta do Presidente da APEC, poderá 
declarar Estado de Quarentena Federal, ressalvadas as hipóteses de 
decretação de Estado de Defesa e de Estado de Sitio. 

§ 1° O Estado de Quarentena Federal terá prazo •e área de 
abrangência definidos, podendo, se necessário, ser estendidos. 

§ 2° O ato de que trata o caput, considerada a gravidade dos 
riscos à saúde pública, poderá: 

I.- dispor sobre o isolamento de indivíduos, animais e 
comunidades em situação de risco; 



192 	 REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALAGOAS, n. 7 

dispor sobre a interdição de ambientes ou meios de 
transporte; e 

determinar o acompanhamento médico de indivíduos e a 
necessidade destes se reportarem, periodicamente, à autoridade clé 
epidemiologia. 
Art. 34. Compete ao Presidente da APEC mobilizar os recursos e 
coordenar a implementação das ações que reduzam ou eliminem os 
riscos à saúde pública, observadas as condições estabelecidas para o 
Estado de Quarentena Federal. 

Art. 35. A APEC implementará e manterá unidade de resposta 
rápida às emergências epidemiológicas. 

§ 12  Aunidade referida no caput deverá ter capacitação técnica e 
científica, de tecnologia, de mobilidade e de equipamentos adequados 
a sua missão para pronto emprego em todo território nacional. 

§ 22 Militares do Exército, da Marinha e da Aeronáutica poderão 
compor a unidade referida no caput, por solicitação do Presidente da 
APEC. 

Art. 36. Para todos os efeitos legais, considera-se Estado de 
Quarentena Federal como estado de calamidade pública. 

Capitulo VI 

Das Disposições Transitórias 

Art. 37. Constituída a APEC, com a publicação de sua.  estrutura 
regimental, ficará a Agência, automaticamente, investida no exercício 
de suas competências, e extinta a FUNASA. 

§ 12 Os bens móveis e imóveis. da FUNASA serão transferidos 
para a APEC, facultado ao Poder Executivo, após inventário 
supervisionado pela Agência, alienar o excedente ou doá-lo aos 
Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios. 

§ 2° Fica transferida a responsabilidade pelo pagamento de: 

inativos e pensionistas da extinta FUNASA ao Ministério da 
Saúde; e 

servidores ativos da FLTNASA à APEC. 
Art. 38 É o Poder Executivo autorizado a: 
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transferir para a APEC o acervo técnico e documental, as 
obrigações, os direitos e as receitas da FUNASA, necessários ao 
desempenho de suas funções; 

remanejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários da 
FUNASA para a APEC, observados os mesmos subprojetos, 
subatividades e grupos de despesas previstos na Lei Orçamentária em 
vigor; e 

sub-rogar contratos ou parcelas destes relativos à 
manutenção, à instalação e ao funciontmento da APEC. 

Capitulo VII 

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

Art. 39. São consideradas necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37 da Constituição, as atividades 
relativas à implementação, ao acompanhamento e à avaliação de 
projetos e programas de caráter finalístico na área de atuação da 
APEC, imprescindíveis à implantação da Agência. 

§ P Fica a APEC autorizada a efetuar contratação temporária, 
para o desempenho das atividades de que trata o caput deste artigo, 
por prazo não excedente a trinta e'Seis meses. 

§ 22  O quantitativo máximo das contrafações temporárias' deste 
artigo será definido, anualmente, em ato conjunto dos Ministros de 
Estado da Saúde e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observada a 
disponibilidade orçamentária. 

§ 32  Aremuneração do pessoal contratado temporariamente terá 
como referência .valores definidos em ato conjunto da APEC e do 
órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - 
SIPEC. 

Capitulo VIII 

Das Disposições Finais 

Art. 40. A APEC poderá contratar especialistas para a execução de 
trabalhos nas áreas técnica, científica, administrativa, econômica e 
jurídica, por projetos ou prazos limitados, observada a legislação em 
vigor. 

Art. 41. Nos primeiros vinte e quatro meses, a contar de sua 
instalação, a APEC poderá requisitar, com ônus, servidores de órgãos 
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e entidades públicos, independentemente da função ou atividade a ser 
exercida. 

Parágrafo único. Durante o prazo previsto no caput deste artigo, 
a APEC poderá complementar a remuneração do servidor ou 
empregado requisitado, até o limite da remuneração do cargo efetivo 
ou emprego ocupado no órgão ou na entidade de origem, quando a 
requisição implicar redução dessa remuneração. 

Art. 42. Ficam convalidadas., para efeito de exercício na APEC, as 
requisições de servidores efettiadaspela extinta FUNASA. 

Art. 43. Poderão ter exercício na APEC militares das Forças 
Armadas, a critério do respectivo Comandante de Força, por 
solicitação do Presidente da Agência. 

Parágrafo único. Para fins de concessão de vantagens, 
prerrogativas e promoções, o período em que o militar permanecer na 
situação prevista no caput será considerado para todos os efeitos 
como de efetivo exercício militar. 

Art. 44. As despesas decorrentes da implantação da APEC correrão à 
conta das dotações orçamentárias estabelecidas pela Emenda .  
Constitucional n° 29, de 13 de setembro de 2000. 

Art. 45. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2002; 181° da Independência e 114° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Serra 
Martus Tavares 
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DECRETO N°4.136, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2002. 

Dispõe sobre a especificação das sanções 
aplicáveis às infrações às regras de 
prevenção, controle e fiscalização da 
poluição causada por lançamento de óleo e 
outras substâncias nocivas ou perigosas em 
águas sob jurisdição nacional, prevista na 
Lei n° 9.966, de 28 de abril de 2000, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e na Lei n° 
9.966, de 28 de abril de 2000, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Constitui infração às regras sobre a prevenção, o controle e 
a fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras 
substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional a 
inobservância a qualquer preceito constante da Lei n° 9.966, de 28 de 
abril de 2000, e a instrumentos internacionais ratificados pelo Brasil. 

Art. 2° Para os efeitos deste Decreto, são estabelecidas as seguintes 
definições: 

Marpol 73/78: Convenção Internacional para a Prevenção da 
Poluição Causada por Navios, concluída em Londres, em 2 de 
novembro de 1973, alterada pelo Protocolo de 1978, concluído em 
Londres, em 17 de fevereiro de 1978, e emendas posteriores, 
ratificadas pelo Brasil; 

CLC/69: Convenção Internacional sobre Responsabilidade 
Civil em Danos Causados por Poluição por Óleo, de 1969, ratificada 
pelo Brasil; 

áreas ecologicamente sensíveis: regiões das águas marítimas 
ou interiores, definidas em ato do Poder Público, onde a prevenção, o 
controle da poluição e a manutenção do equilíbrio ecológico exigem 
medidas especiais para a proteção e a preservação do meio ambiente, 
com relação à passagem de navios; 
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navio: embarcação de qualquer tipo que opere no ambiente 
aquático, inclusive hidrofólios, veículos a colchão de ar, submersíveis 
e outros engenhos flutuantes; 

plataforma: instalação ou estrutura, fixa ou móvel, 
localizada em águas sob jurisdição nacional, destinada a atividade 
direta ou indiretamente relacionada com a pesquisa e a lavra de 
recursos minerais oriundos do leito das águas interiores ou de seu 
subsolo ou do mar, da plataforma continental ou de seu subsolo; 

instalações de apoio: quaisquer instalações ou equipamentos 
de apoio à execução das atividades das plataformas ou instalações 
portuárias de movimentação de cargas a granel, tais como dutos, 
monoboias, quadro de bóias para amarração de navios e outras; 

óleo: qualquer forma de hidrocarboneto (petróleo e seus 
derivados), incluindo óleo cru, óleo combustível, borra, resíduos de 
petróleo e produtos refinados; 

mistura oleosa: mistura de água e óleo, em qualquer proporção; 

substância nociva ou perigosa: qualquer substância que, se 
descarregada nas águas, é capaz de gerar riscos ou causar danos à 
saúde humana, ao ecossistema aquático ou prejudicar o uso da água e 
de seu entorno; 

descarga: qualquer despejo, escape, derrame, vazamento, 
esvaziamento, lançamento para fora ou bombeamento de substâncias 
nocivas ou perigosas, em qualquer quantidade, a partir de um navio, 
porto organizado, instalação portuária, duto, plataforma ou suas 
instalações de apoio; 

porto organizado: porto construído e aparelhado para 
atender às necessidades da navegação e da movimentação e 
armazenagem de mercadorias, concedido ou explorado pela União, 
cujo tráfego e operações portuárias estejam sob a jurisdição de uma 
autoridade portuária; 

instalação portuária ou terminal: instalação explorada por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, dentro ou fora da área 
do porto organizado, utilizada na movimentação e armazenagem de 
mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário; 

incidente: qualquer descarga de substância nociva ou 
perigosa, decorrente de fato ou ação intencional ou acidental que 
ocasione risco potencial, dano ao meio ambiente ou à saúde humana; 
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todo tipo de sobra de víveres e resíduos resultantes .de 
faxinas e trabalhos rotineiros nos navios, portos organizados, 
instalações portuárias, plataformas e suas instalações de apoio; 

tanque de resíduos: 	qualquer tanque destinado 
especificamente a depósito provisório dos líquidos de drenagem e 
lavagem de tanques e outras misturas e resíduos; 

alijamento: todo despejo deliberado de resíduos e outras 
substâncias efetuado por embarcações, plataformas, aeronaves e 
outras instalações, inclusive seu afundamento intencional em águas 
sob jurisdição nacional; 

plano de emergência: conjunto de medidas que determinam 
e estabelecem as responsabilidades setoriais e as ações a serem 
desencadeadas imediatamente após um incidente, bem como definem 
os recursos humanos, materiais e equipamentos adequados à 
prevenção, controle e combate à poluição das águas; 

plano de contingência: conjunto de procedimentos e ações 
que visam à integração dos diversos planos de emergência setoriais, 
bem como a definição dos recursos humanos, materiais e 
equipamentos complementares para a prevenção, controle e combate 
à poluição das águas; 

órgão ambiental competente: órgão de proteção e controle 
ambiental do poder executivo federal, estadual ou municipal, 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente r SISNAMA, 
responsável pelo licenciamento ambiental das atividades de um porto 
organizado, instalação portuária e plataforma e de suas 
correspondentes instalações de apoio, bem como pela fiscalização 
dessas unidades quanto às exigências previstas no referido 
licenciamento, no âmbito de suas competências; 

autoridade marítima: autoridade exercida diretamente pelo 
Comandante da Marinha, responsável pela salvaguarda da vida 
humana e segurança da navegação nó mar aberto e hidrovias 
interiores, bem como pela prevenção da poluição ambiental causada 
por navios, plataformas e suas instalações de apoio, além de outros 
cometimentos a ela conferidos pela Lei n° 9.966, de 2000; 

autoridade portuária: 	autoridade responsável pela 
administração do porto organizado, competindo-lhe fiscalizar as 
operações portuárias e zelar para que os serviços se realizem com 
regularidade, eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente; 



198 	 REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALAGOAS, n. 7 

órgão regulador da indústria do petróleo: órgão do poder 
executivo federal, responsável pela regulação, contratação e 
fiscalização das atividades econômicas da indústria do petróleo, sendo 
tais atribuições exercidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP; 

auditoria ambiental: é o instrumento pelo qual se avalia os 
sistemas de gestão e controle ambiental em porto organizado, 
instalação portuária, plataforma e suas instalações de apoio e dutos, a 
ser realizada por órgão ou setor que não esteja sendo objeto da 
própria auditoria, ou por terceira parte; e 

dutos: instalações, associadas ou não à plataforma ou 
instalação portuária, destinadas à movimentação de óleo e outras 
substâncias nocivas ou perigosas. 
Art. 3° Para os efeitos deste Decreto, são consideradas águas sob 
jurisdição nacional: 

I.- águas interiores: 
as compreendidas entre a costa e a linha de base reta, a 

partir de onde se mede o mar territorial; 

as dos portos; 

as das baías; 

as dos rios e de suas desembocaduras; 

as dos lagos, das lagoas e dos canais; 

as dos arquipélagos; 

as águas entre os baixios a descoberto e a costa; 

II.- águas marítimas, todas aquelas sob jurisdição nacional que 
não sejam interiores, a saber: 

as águas abrangidas por uma faixa de doze milhas 
marítimas de largura, medidas a partir da linha de base reta e da linha 
de baixa-mar, tal como indicada nas cartas náuticas de grande escala, 
reconhecidas oficialmente no Brasil (mar territorial); 

as águas abrangidas por uma faixa que se estende das 
doze às duzentas milhas marítimas, contadas a partir das linhas de 
base que servem para medir o mar territorial, que constituem a zona 
econômica exclusiva-ZEE; e 

as águas sobrejacentes à plataforma continental quando 
f.sta ultrapassar os limites da ZEE. 
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CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDAES 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 4° As infrações, para efeito de aplicação de multa, classificam-
se em grupos, por faixas, de modo a permitir' a sua adequada gradação 
em função da gravidade da infração, sendo seus valores estabelecidos 
no Mexo I deste Decreto. 

Art. 5° Para efeito deste Decreto, respondem pela infração, na 
medida de sua ação ou omissão: 

o proprietário do navio, pessoa física ou jurídica, ou quem 
legalmente o represente; 

o armador ou operador do navio, caso este não esteja sendo 
armado ou operado pelo proprietário; 

o concessionário ou a empresa autorizada a exercer 
atividades pertinentes à indústria do petróleo; 

o comandante ou tripulante do navio; 

a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 
que legalmente represente o porto organizado, a instalação portuária, 
a plataforma e suas instalações de apoio, o estaleiro, a marina, o clube 
náutico ou instalação similar; e 

o proprietário da carga. 
Art. 6° A infração será constatada e a responsabilidade identificada 
no momento em que for praticada a infração ou mediante apuração 
em procedimento administrativo, de acordo com as normas internas 
de cada órgão competente para apuração. 

Art. 7° São autoridades completentes para lavrar auto de infração os 
agentes da autoridade marítima, dos órgãos ambientais federal, 
estaduais e municipais e do órgão regulador da indústria do petróleo, 
no âmbito de suas respectivas competências. 

Art. 8° Qualquer pessoa que constate a ocorrência de fato que possa 
se caracterizar como possível infração de que trata este Decreto 
poderá comunicá-lo às autoridades relacionadas no art. 70, para que se 
possa realizar a devida apuração. 
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Art. 9° As infrações dispostas nas Subseções VI a XVII dã Seção II 
deste Capítulo serão punidas com as seguintes sanções: 

I.- advertência; 	• 

multa simples; 

multa diária; 

apreensão do navio; 

destruição ou inutilização do produto; 

embargo da atividade; 

suspensão parcial ou total das atividades; e 

restritiva de direitos. 

§ 1° Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais 
infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas 
cominadas. 

§ 2° A advertência será aplicada pela inobservância das 
disposições contidas nas iSubseções VI a XVII da Seção II deste 
Capítulo, e na legislação em vigor, sem prejuízo das demais sanções 
previstas neste artigo. 

§ 3° A multa simples será aplicada sempre que o agente, por 
culpa ou dolo: 

advertido por irregularidade que tenha sido praticada, deixar 
de saná-la, no prazo assinalado por órgão competente; ou 

opuser embaraço à fiscalização dos órgãos competentes. 

§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 5° A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da 
infração se prolongar no tempo, até a sua efetiva cessação ou 
regularização da situação, mediante a celebração, pelo infrator, de 
termo de compromisso de reparação do dano. 

§ 6° A destruição ou inutilização do produto, referidas no inciso 
V do caput deste artigo, obedecerão ao seguinte: 

I.- tratando-se de apreensão de substâncias ou produtos tóxicos, 
perigosos ou nocivos à saúde humana ou ao meio ambiente, as 
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medidas a serem adotadas, seja destina* final ou destruição, serão 
determinadas pelo órgão competente que procedeu à apreensão e 
correrão às expensas do infrator; 

as embarcações utilizadas na prática das infrações, 
apreendidas pela autoridade competente, somente serão liberadas 
mediante o pagamento da multa, oferecimento de defesa ou 
impugnação, podendo ser os bens confiados a fiel depositário, na 
forma dos arts. 1.265 a 1.282 da Lei n° 3.071, de 10 de janeiro de 
1916, até implementação do termo de compromisso de reparação de 
dano, termo de apreensão e termo de destruição ou inutilização, a 
critério da autoridade competente; 

fica proibida a transferência a terceiros das embarcações de 
que trata este parágrafo, salvo na hipótese de autorização da 
autoridade competente; e 

a autoridade competente encaminhará cópia dos termos de 
que trata este parágrafo ao Ministério Público, para conhecimento. 

§ 7° Aplica-se a sanção indicada no inciso VI do caput deste 
artigo quando a atividade não estiver obedecendo às prescrições 
legais ou regulamentares. 

§ 8° As sanções restritivas de direito aplicáveis às pessoas físicas 
ou jurídicas são: 

suspensão de registro, licença, permissão ou autorização; 

cancelamento de registro, licença, permissão ou autorização; 

perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 

perda ou suspensão da participação em linhas de 
financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; e 

proibição de contratar com a Administração Pública, pelo 
período de até três anos. 
Art. 10. O cometimento de nova infração por agente beneficiado 
com a conversão de multa simples em prestação de serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, 
implicará a aplicação de multa em dobro do valor daquela 
anteriormente imposta. 

Art. 11. Constitui reincidência, para efeito das infrações previstas 
nas Subseções VI a XVII da Seção II deste Capítulo a repetição da 
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prática de infração de mesma natureza pelo mesmo agente, em 
período igual ou inferior a trinta e seis meses. 

Parágrafo único. No caso de infração punida com multa, a 
reincidência implicará o aumento da penalidade originária ao triplo 
do seu valor. 

Seção II 

Das Infrações e das Penalidades 

Subseção I 

Das Infrações Relativas aos Sistemas de Prevenção, Controle e 
Combate da Poluição Imputáveis a Portos Organizados, Instalações 
Portuárias e Plataformas com suas Instalações de Apoio 

Art. 12. Deixarem os portos organizados, instalações portuárias e 
plataformas com suas instalações de apoio de apresentar estudo 
técnico definindo as características das instalações ou meios 
adequados ao recebimento, tratamento de resíduos gerados ou 
provenientes das atividades de movimentação e armazenamento de 
óleo e substâncias nocivas ou perigosas ou o seu envio para 
tratamento, para os quais está habilitado, e para o combate dá 
poluição, aprovado ou em processo de análise pelo órgão ambiental 
competente: 

Penalidade: multa diária do Grupo F. 

§ 1° As instalações que possuírem a licença ambiental em vigor 
estão dispensadas de submeter o estudo à aprovação do órgão 
ambiental competente. 

§ 2° O estudo técnico deverá ser considerado como aquele 
integrante do processo de licenciamento ambiental, definindo as 
características das instalações ou dos meios adequados. 

Art. 13. Deixarem os portos organizados, instalações portuárias e 
plataformas com suas instalações de apoio de dispor de instalações ou 
meios adequados para o recebimento, tratamento dos resíduos gerados 
ou provenientes das atividades de movimentação e armazenamento de 
óleo e substâncias nocivas ou perigosas ou o seu envio para 
tratamento, para os quais está habilitado, e para o combate da 
poluição, implementados, ou em processo de implementação, 
aprovados ou em processo de análise pelo órgão ambiental 
competente: 
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Penalidade: multa diária do Grupo G. 

Parágrafo único. Tratando-se de unidades já em operação, a 
lavratura do auto de infração e a correspondente penalidade só 
poderão ser efetivadas após decorridos trinta e seis meses da 
aprovação do estudo técnico e do manual de procedimento interno 
pelo órgão ambiental competente. 

Art. 14. Deixarem os portos organizados, instalações portuárias e 
plataformas com suas instalações de apoio de dispor de plano de 
emergência individual para o combate à poluição por óleo e 
substâncias nocivas ou perigosaá, aprovado ou em processo de 
aprovação pelo órgão ambiental competente: 

Penalidade: multa diária do Grupo G. 

Subseção II 

Das Infrações Relativas aos Sistemas de Prevenção, Controle e 
Combate da Poluição Imputáveis a Entidades Exploradoras de 
Portos Organizados e Instalações Portuárias e Operadores de 
Plataformas 

Art. 15. Deixarem as entidades exploradoras de portos organizados e 
instalações portuárias e operadores de plataformas de elaborar manual 
de procedimento interno para o gerenciamento dos riscos de poluição, 
bem como para a gestão dos resíduos gerados ou provenientes das 
atividades de movimentação e armazenamento de óleo e substâncias 
nocivas ou perigosas, aprovado ou em processo de análise pelo órgão 
ambiental competente: 

Penalidade: multa diária do Grupo F. 

Parágrafo único. As entidades exploradoras de portos 
organizados e instalações portuárias e as plataformas já em operação 
submeterão o manual de procedimento interno, a que se refere o art. 
6° da Lei n° 9.966, de 2000, à aprovação pelo órgão ambiental 
competente para o licenciamento. 

Art. 16. Deixarem as entidades exploradoras de portos organizados e 
instalações portuárias e operadores de plataformas de realizar 
auditorias ambientais independentes bienais, para avaliação dos 
sistemas de gestão e controle ambiental em suas unidades, a partir de 
dezoito meses da entrada em vigor deste Decreto: 

Penalidade: multa do Grupo H. 
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Subseção III 

Das Infrações Relativas aos Sistemas de Prevenção, Controle e 
Combate da Poluição Imputáveis às Instalações Portuárias 
Especializadas em Outras Cargas que não Óleo e Substâncias 
Nocivas ou Perigosas e aos Estaleiros, Marinas, Clubes Náuticos e 
Similares 

Art. 17. Deixarem as instalações portuárias especializadas em outras 
cargas que não óleo e substâncias nocivas ou perigosas e os estaleiros, 
marinas, clubes náuticos e similares de possuir meios destinados ao 
recebimento, ao tratamento de resíduos gerados ou provenientes das 
atividades para as quais estão habilitados, ou o seu envio para 
tratamento, e ao combate da poluição quando exigidos pelo órgão 
ambiental competente: 

Penalidade: multa diária do Grupo G. 

Art. 18. Cabe ao órgão ambiental competente autuar e multar os 
infratores nas situações previstas nas Subseções I, II e III desta Seção. 

Subseção IV 

Das Infrações Relativas ao Transporte de Óleo e Substâncias 
Nocivas ou Perigosas Imputáveis às Plataformas e Navios com 
Arqueação Bruta Superior a Cinqüenta que Transportem Óleo ou 
o Utilizem para sua Movimentação ou Operação 

Art. 19. Deixarem as plataformas e navios com arqueação bruta 
superior a cinqüenta, que transportem óleo ou o utilizem para sua 
movimentação ou operação, de possuir a bordo o livro de registro de 
óleo, aprovado nos termos da MARPOL 73/78, com as anotações 
relativas a todas as movimentações de óleo, lastro e misturas oleosas, 
inclusive as entregas efetuadas às instalações de recebimento e 
tratamento de resíduos: 

Penalidade: multa do Grupo H e retenção do navio até que a situação 
seja regularizada. 

§ 1° No caso específico de plataformas, será adotado, em 
substituição ao livro de registro de óleo, o registro de todas as 
operações que envolvam descarga de óleo ou misturas oleosas, 
conforme modelo aprovado pela autoridade marítima. 
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§ 2° Independentemente das ações da autoridade marítima, o 
órgão ambiental competente e o órgão regulador da indústria do 
petróleo poderão, a qualquer tempo, requisitar o livro de registro de 
óleo para verificar as anotações nele contidas, observado o disposto 
no parágrafo anterior. 

Art. 20. Deixar o navio que transporte substância nociva ou perigosa 
a granel de possuir a bordo livro de registro de carga nos termos da 
MARPOL 73/78: 

Penalidade: multa do Grupo H e retenção do navio até que a situação 
seja regularizada. 

Parágrafo único. Independentemente das ações da autoridade 
marítima, o órgão ambiental competente e o órgão regulador da 
indústria do petróleo poderão, a qualquer tempo, requisitar o livro de 
registro de carga para verificar as anotações nele contidas. 

Subseção V . 

Das Infrações Relativas ao Transporte de Óleo e Substâncias 
Nocivas e Perigosas por Navios que Transportem estas 
Substâncias de Forma Fracionada, nos Termos do Anexo III da 
MARPOL 73/78 

Art. 21. Deixarem os navios que transportem óleo e substâncias 
nocivas e perigosas de forma fracionada, nos termos do Anexo III da 
MARPOL 73/78, de manter a bordo estas substâncias sem que as 
embalagens estejam corretamente identificadas e com a advertência 
quanto aos riscos, utilizando a simbologia prevista na legislação e 
normas nacionais e internacionais em vigor: 

Penalidade: multa do Grupo I e retenção do navio até que a situação 
seja regularizada. 

Art. 22. Deixarem os navios que transportem óleo e.  substâncias 
nocivas e perigosas de fonna fracionada, nos termos do Mexo III da 
MARPOL 73/78, de manter a bordo estas substâncias sem que as 
embalagens estejam devidamente estivadas, amarradas e posicionadas 
de acordo com os critérios de compatibilidade com outras cargas 
existentes: 

Penalidade: multa do Grupo I e retenção do navio até que a situação 
seja regularizada. 
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Art. 23. Deixarem os navios que transportem óleo e substâncias 
nocivas e perigosas de forma fracionada, nos termos do Anexo IH da 
MARPOL 73/78, de possuir a bordo documento que especifique e 
forneça a localização das substâncias no navio: 

Penalidade: multa do Grupo H e retenção do navio até que a situação 
seja regularizada. 

Art. 24. Deixar o agente ou responsável pelo navio de conservar 
cópia do documento que especifique e forneça a.  localização das 
substâncias nocivas e perigosas de forma fracionada, até que essas 
substâncias sejam desembarcadas: 

Penalidade: multa do Grupo H. 

Art. 25. Operar, o proprietário do navio, pessoa fisica ou jurídica, ou 
quem legalmente o represente, • navio no transporte de óleo ou de 
substâncias nocivas e perigosas de forma fracionada, em desacordo 
com as Normas da Autoridade Marítima, ou sem que a empresa 
transportadora esteja devidamente habilitada pelo Ministério dos 
Transportes: 

Penalidade: multa do Grupo I e suspensão imediata das atividades da 
empresa transportadora em situação irregular. 

Art. 26. Contratar, o concessionário ou a empresa autorizada a 
exercer atividades pertinentes à indústria do petróleo ou o proprietário 
da carga, navio para transporte de óleo ou de substâncias nocivas e 
perigosas de forma fracionada em desacordo com as Normas da 
Autoridade Marítima, ou sem que a empresa transportadora esteja 
habilitada pelo Ministério dos Transportes: 

Penalidade: multa do Grupo I. 

Art. 27. Deixar o navio enquadrado na Convenção CLC/69 de 
possuir o Certificado nela previsto ou garantia financeira equivalente 
ou outro Certificado de maior ou igual cobertura para que possa 
trafegar ou permanecer em águas sob jurisdição nacional: 

Penalidade: impedimento de trafegar ou permanecer em águas sob 
jurisdição nacional. 

Art. 28. Cabe à autoridade marítima autuar e aplicar as sanções aos 
infratores nas situações previstas nas Subseções IV e V da Seção II 
deste Capítulo. 
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Subseção VI 

Das Infrações Relativas à Descarga por Navios de Substâncias 
Nocivas ou Perigosas da Categoria A 

Art. 29. Efetuar o navio a descarga de substâncias nocivas ou 
perigosas da categoria A, conforme definidas no art. 40  da Lei n° 
9.966, de 2000, bem como água de lastro, resíduos de lavagem de 
tanques ou outras misturas que as contenham e água 
subseqüentemente adicionada ao tanque lavado em quantidade 
inferior a cinco por cento do seu volume total: 

Penalidade: multa do Grupo E. 

Parágrafo único. Cabe à autoridade marítima autuar e multar os 
infratores nas situações previstas neste artigo. 

Art. 30. Efetuar o navio a descarga de água subseqüentemente 
adicionada ao tanque lavado que continha substâncias nocivas ou 
perigosas da categoria A, em quantidade superior a cinco por cento do 
seu volume total, salvo se atendidas cumulativamente as seguintes 
condições: 

a situação em que ocorrer o lançamento enquadrar-se nos 
casos permitidos pela MARPOL 73/78; 

o navio não se encontrar dentro dos limites de área 
ecologicamente sensível, conforme representado nas cartas náuticas 
nacionais; e 

os procedimentos de descarga sejam devidamente aprovados 
pelo órgão, ambiental competente: 
Penalidade: multa do Grupo C. 

Parágrafo único. Cabe à autoridade marítima autuar e multar os 
infratores na situação prevista neste artigo. 

Subseção VII 

Das Infrações Relativas à Descarga de Substâncias Nocivas ou 
Perigosas da Categoria A por Portos Organizados, Instalações 
Portuárias e Dutos não Associados a Plataforma 

Art. 31. Efetuarem os portos organizados, instalações portuárias e 
dutos não associados a plataforma, a descarga de substâncias nocivas 
ou perigosas da categoria A, conforme definidas no art. 4° da Lei n° 
9.966, de 2000, bem como água de lastro, resíduos de lavagem de 
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tanques ou outras misturas que as contenham, salvo nas condições de 
descarga aprovadas pelo órgão ambiental competente: 

Penalidade: multa do Grupo E. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão ambiental competente autuar e 
multar os infratores na situação prevista neste artigo. 

Subseção VIII 

Das Infrações Relativas à Descarga de Substâncias Classificadas 
nas Categorias B, C e D por Navios e Plataformas com suas 
Instalações de Apoio 

Art. 32. Efetuarem os navios ou plataformas com suas instalações de 
apoio a descarga de substâncias classificadas nas categorias B, C e D, 
conforme definidas no. art. 4° da Lei n° 9.966, de 2000, bem como 
água de lastro, resíduos de lavagem de tanques e outras misturas que 
as contenham, salvo se atendidas as seguintes condições: 

a situação em que ocorrer o lançamento enquadrar-se nos 
casos permitidos pela MARPOL 73/78; 

o navio não se encontrar dentro dos limites de área 
ecologicamente sensível, conforme representado nas cartas náuticas 
nacionais; e 

os procedimentos para descarga sejam aprovados pelo órgão 
ambiental competente: 
Penalidade: multa do Grupo C. 

Parágrafo único. Cabe à autoridade marítima autuar e multar os 
infratores nas situações previstas neste artigo. 

Subseção IX 

Das Infrações Relativas à Descarga de Substâncias Classificadas 
nas Categorias B, C e D, bem como Água de Lastro, Resíduos de 
Lavagem de Tanques e Outras Misturas que as Contenham por 
Portos Organizados, Instalações Portuárias e Dutos não 
Associados a Plataforma 

Art. 33. Efetuarem os portos organizados, instalações portuárias e 
dutos não associados a plataforma a descarga de substâncias 
classificadas nas categorias B, C e D, conforme definidas no art. 4° da 
Lei n° 9.966, de 2000, bem como água de lastro, resíduos de lavagem 
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	 de tanques e outras misturas que as contenham, salvo nas condições 

de descarga aprovadas pelo órgão ambiental competente: 

	

-4 	
Penalidade: multa do Grupo D. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão ambiental competente autuar e 
multar os infratores nas situações previstas neste artigo. 

Subseção X 

Das Infrações Relativas à Descarga de Esgotos Sanitários e Águas 

	

4 	 Servidas por Navios e Plataformas com suas Instalações de Apoio 

Art. 34. Efetuarem os navios ou Plataformas com suas instalações de 
apoio a descarga de esgotos sanitários e águas •servidas, salvo se 
atendidas as seguintes condições: 

I.- a situação em que ocorrer o lançamento por navio 
enquadrar-se nos casos permitidos pela MARPOL 73/78; 

o navio não se encontrar dentro dos limites de área 
ecologicamente sensível, conforme representado nas cartas náuticas 
nacionais; e 

os procedimentos para descarga sejam aprovados pelo órgão 
ambiental competente: 
Penalidade: multa do Grupo A. 

Parágrafo único. Cabe à autoridade marítima autuar e multar os 
infratores nas situações previstas neste artigo. 

Subseção XI 

Das Infrações Relativas à Descarga de Esgoto Sanitário e Águas 
Servidas por Portos Organizados, Instalações Portuárias e Dutos 
não Associados a Plataforma 

Art. 35. Efetuarem os portos organizados, instalações portuárias e 
dutos não associados a plataforma a descarga de esgoto sanitário e 
águas servidas em desacordo com os procedimentos aprovados pelo 
órgão ambiental competente: 

Penalidade: multa do Grupo B. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão ambiental competente autuar e 
multar os infratores nas situações previstas neste artigo. 
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Subseção XII 

Das Infrações Relativas à Descarga de Óleo e Misturas Oleosas e 
Lixo por Navios e Plataformas com suas Instalações de Apoio 

Art. 36. Efetuarem os navios ou plataformas com suas instalações de 
apoio a descarga de óleo, misturas oleosas e lixo, sem atender as 
seguintes condições: 

a situação em que ocorrer o lançamento enquadrar-se nos 
casos permitidos pela MARPOL 73/78; 

o navio ou a plataforma não se encontrar dentro dos limites 
de área ecologicamente sensível, conforme representado nas cartas 
náuticas nacionais; e 

II!.- os procedimentos para descarga por navio e plataforma com 
suas instalações de apoio sejam aprovados pelo órgão ambiental 
competente: 
Penalidade: multa do Grupo E. 

§ I° No caso especifico de plataforma, os procedimentos para 
descarga devem ser observados no processo de licenciamento 
ambiental. 

§ 2° Cabe ao órgão ambiental competente autuar e multar as 
plataformas e suas instalações de apoio quando a descarga for 
decorrente de descumprimento de exigência prevista no licenciamento 
ambiental. 

§ 3° Cabe à autoridade marítima autuar e multar os navios, as 
plataformas e suas instalações de apoio nas situações não previstas no 
parágrafo anterior. 

Subseção XIII 	 t 
Das Infrações Relativas à Descarga de Óleo e Misturas Oleosas e 
Lixo por Portos Organizados, Instalações Portuárias e Dutos não 
Associados a Plataforma 

Art. 37. Efetuarem os portos organizados, instalações portuárias e 
dutos não associados a plataforma a descarga de óleo, misturas 
oleosas e lixo, salvo nas condições de descarga aprovadas pelo órgão 
ambiental competente: 

Penalidade: multa do Grupo E. 
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Parágrafo único. Cabe ao órgão ambiental competente autuar e 
multar os infratores nas situações previstas nesta subseção. 

Subseção XIV 

Das Infrações Relativas à Descarga de Água de Processo ou de 
Produção por Navios e Plataformas com suas Instalações de 
Apoio 

Art. 38. Efetuarem os navios ou plataformas com suas instalações de 
apoio o descarte contínuo de água de processo ou de produção em 
desacordo com a regulamentação ambiental específica: 

Penalidade: multa do Grupo C. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão ambiental competente autuar e 
multar os infratores na situação prevista neste artigo. 

Art. 39. Efetuarem o navio ou plataforma com suas instalações de 
apoio a descarga de água de processo ou de produção em desacordo 
com os procedimentos aprovados pela autoridade marítima: 

Penalidade: multa do Grupo C. 

Parágrafo único. Cabe à autoridade marítima autuar e multar os 
infratores na situação prevista neste artigo. 

Subseção XV 

Das Infrações Relativas à Descarga de qualquer Tipo de Plástico, 
Cabos Sintéticos, Redes de Pesca e Sacos Plásticos por Navios ou 
Plataformas com suas Instalações de Apoio, Portos Organizados e 
Instalações Portuárias 

Art. 40. Efetuarem o navio ou a plataforma com suas instalações de 
apoio a descarga de qualquer tipo de plástico, cabos sintéticos, redes 
de pesca e sacos plásticos: 

Penalidade: multa do Grupo E. 

Parágrafo único. Cabe à autoridade marítima autuar e multar os 
infratores nas situações previstas neste artigo. 

Art. 41. Efetuarem os portos organizados e instalações portuárias a 
descarga de qualquer tipo de plástico, cabos sintéticos, redes de pesca 
e sacos plásticos: 

Penalidade: multa do Grupo E. 
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Parágrafo único. Cabe ao órgão ambiental competente autuar e 
multar os infratores nas situações previstas neste artigo. 

Subseção XVI 

Das Infrações Relativas à Descarga de Óleo, Misturas Oleosas, 
Substâncias.  Nocivas ou Perigosas de qualquer Categoria e Lixo 
por Navios e Plataformas com suas Instalações de Apoio 

Art. 42. Efetuarem os navios ou plataformas com suas instalações de 
apoio a descarga de óleo, misturas oleosas, substâncias nocivas ou 
perigosas de qualquer categoria e lixo, para fins de pesquisa, sem 
atender as seguintes condições: 

seja autorizada pelo órgão ambiental competente; 

esteja presente, no local e hora da descarga, pelo menos um 
representante do órgão ambiental competente que autorizou a 
descarga; e 

o responsável pela descarga coloque à disposição, no local e 
hora em que ela ocorrer, pessoal especializado, equipamentos e 
materiais de eficiência comprovada na contenção e eliminação dos 
efeitos esperados: 
Penalidade: multa do Grupo E. 

Parágrafo único. Cabe à autoridade marítima autuar e multar os 
infratores nas situações previstas neste artigo. 

Art. 43. Efetuarem os navios ou plataformas com suas instalações de 
apoio a descarga de óleo, misturas oleosas, substâncias nocivas ou 
perigosas de qualquer categoria e lixo, exceto nas situações previstas 
nas Subseções VI, VIII, X, XII, XIV e XVI da Seção II deste 
Capítulo, sem comprovar a excepcionalidade nos casos de 
salvaguarda da vida humana e segurança do navio: 

Penalidade: multa do Grupo E. 

Parágrafo único. Cabe à autoridade marítima autuar e multar os 
infratores nas situações previstas neste artigo. 

Subseção XVII 

Das Infrações Relativas à Descarga de Óleo, Misturas Oleosas, 
Substâncias Nocivas e Perigosas de qualquer Categoria e Lixo por 
Portos Organizados, Instalações Portuárias e Terminais 
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Art. 44. Efetuarem os portos organizados, instalações portuárias e 
terminais a descarga de óleo, misturas oleosas, substâncias nocivas e 
perigosas de qualquer categoria e lixo, exceto nas situações previstas 
nas SUbseções VII, IX, XI e XIII da Seção II deste Capitulo, sem 
comprovar a excepcionalidade nos casos de segurança de vidas 
humanas: 

Penalidade: multa do Grupo E. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão ambiental competente autuar e 
multar os infratores nas situações previstas neste artigo. 
Art. 45. Constatado dano ambiental decorrente da descarga, a 
autoridade marítima e o órgão ambiental competente deverão aplicar 
as sanções legais previstas em legislação especifica, sem prejuízo das 
demais penalidades aplicadas nas Subseções VI a XVII da Seção II 
deste Capítulo, no âmbito de suas competências. 

Subseção XVIII 

Da Infração Referente à Comunicação de qualquer Incidente que 
Possa Provocar Poluição das Águas sob Jurisdição Nacional 
Art. 46. Deixarem as entidades exploradoras de portos organizados, 
instalações portuárias, terminais, operadores de plataformas com suas 
instalações de apoio, navios ou os responsáveis por dutos não 
associados a plataforma, de comunicar, na forma do Mexo II deste 
Decreto, qualquer incidente que possa provocar poluição das águas 
sob jurisdição nacional, ocorrido em suas instalações ou no seu navio, 
quando dele tomar conhecimento, à Capitania dos Portos ou à 
Capitania Fluvial da Jurisdição do incidente, independentemente das 
medidas tomadas para o seu controle: 

Penalidade: multa do Grupo J. 

Parágrafo único. Cabe á autoridade marítima autuar e multar os 
infratores quando não comunicada, na situação prevista neste artigo. 

Art. 47. Deixarem as entidades exploradoras de portos organizados, 
instalações portuárias, terminais, operadores de plataformas com suas 
instalações de apoio, navios ou os responsáveis por dutos não 
associados a plataforma, de comunicar, na forma do Anexo II deste 
Decreto, qualquer incidente que possa provocar poluição das águas 
sob jurisdição nacional, ocorrido em suas instalações ou no seu navio, 
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quando dele tomar conhecimento, ao órgão ambiental competente, 
independentemente das medidas tomadas para o seu controle: 

Penalidade: multa do Grupo J. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão ambiental competente autuar e 
multar os infratores quando não comunicado, na situação prevista 

neste artigo. 

Art. 48. Deixarem as entidades exploradoras de portos organizados, 
instalações portuárias, terminais, operadores de plataformas com suas 
instalações de apoio, navios ou os responsáveis por dutos não 

associados a plataforma, de comunicar, na forma do Anexo II deste 
Decreto, qualquer incidente ocorrido em suas instalações ou no seu 
navio quando dele tomar conhecimento, que possa provocar poluição 
das águas sob jurisdição nacional, ao órgão regulador da indústria do 
petróleo, independentemente das medidas tomadas para o seu 

controle: 

Penalidade: multa do Grupo J. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão regulador da indústria do 

petróleo autuar e multar os infratores quando não comunicado, na 

situação prevista neste artigo. 

Art. 49. As autoridades competentes deverão divulgar os seus 
respectivos canais de comunicação principal e alternativo para efeito 
de recebimento da informação do incidente de que trata esta 

Subseção. 

Parágrafo único. No caso de impossibilidade de se efetuar a 

comunicação do incidente prevista no caput dos arts. 46, 47 e 48, a 

data e a hora da tentativa da comunicação deverão ser lavradas em 
livro de registro próprio. 

Seção III 

Dos Procedimentos para Aplicação das Penalidades 

Art. 50. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento 
administrativo próprio de cada autoridade competente, que se inicia 
com o auto de infração, assegurados o cOntraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo da aplicação pela autoridade sanitária competente do 

disposto na legislação especifica. 

§ 1° Nos casos de descarga, previstas nas Subseções VI a XVII 

da Seção II deste Capítulo, é obrigatória, para efeito de aplicação da 
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multa, a elaboração de laudo técnico ambiental do incidente, pelo 
órgão ambiental competente, identificando a dimensão do dano 
envolvido e as conseqüências advindas da infração. 

§ 2° Os custos dispendidos pelo órgão ambiental competente 
com a contratação de serviços de terceiros, quando houver, para a 
elaboração do respectivo laudo técnico, serão ressarcidos pelo órgão 
que solicitou o laudo, quando da sua entrega, devendo acompanhar 
esse laudo a discriminação dos gastos realizados com a contrata* 
desses serviços. 

§ 3° A autoridade autuante poderá solicitar a emissão de laudo 
técnico ambiental diretamente ao órgão ambiental competente ou às 
entidades oficialmente credenciadas para a emissão do referido laudo. 

Art. 51. Constatada a infração, será lavrado o respectivo auto de 
infração pela autoridade competente com o enquadramento legal da 
infração cometida, entregando-se uma das vias ao autuado. 

Parágrafo único. Deverão ser consideradas pela autoridade 
competente, em todas as fases do procedimento, circunstâncias 
atenuantes e agravantes previstas em lei. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 52. A autoridade marítima, o órgão ambiental competente 'e o 
órgão regulador da indústria do petróleo deverão expedir, no prazo 
máximo de seis meseS, a partir da publicação deste Decreto, atos 
normativos visando disciplinar os procedimentos necessários ao seu 
cumprimento. 

Art. 53. O órgão federal do meio ambiente deverá, sempre que 
houver inserção ou alteração dos limites das áreas ecologicamente 
sensíveis, encaminhar essas alterações ao Comando da Marinha - 
Estado-Maior da Armada, para fins de lançamento nas cartas náuticas 

nacionais. 

Art. 54. A aplicação das penas previstas neste Decreto não isenta o 
agente de outras sanções administrativas e penais Previstas na Lei n° 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e em outras normas especificas que 
tratam da matéria, nem da responsabilidade civil pelas perdas e danos 
causados ao meio ambiente e ao patrimônio público e privado. 
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Art. 55. O alijamento em águas sob jurisdição nacional deverá 
obedecer às condições previstas na Convenção sobre Prevenção da 
Poluição Marinha por Alijamento de Resíduos e Outras Matérias, de 
1972, promulgada pelo Decreto n° 87.566, de 16 de setembro de 
1982,e suas atualizações. 

Art. 56. Compete à autoridade marítima, aos órgãos ambientais e ao 
órgão regulador da indústria do petróleo manter os seus respectivos 
agentes fiscalizadores habilitados para aplicação deste Decreto. 

Art. 57. Os valores arrecadados com a aplicação das multas previstas 
neste Decreto serão destinados aos órgãos que as aplicarem, no 
âmbito de suas competências. 

Art. 58. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de fevereiro de 2002; 181° da Independência e 114° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Carlos Carvalho 

ANEXO I 

VALORES DAS MULTAS POR GRUPOS 

GRUPOS MULTAS (R$) 

A 1.000,00 a 10.000.000,00 

B 1.000,00 a 20.000.000,00 1 

C I 	 1.000,00 a 30.000.000,00 
1 
I 

D I 	 1.000,00 a 40.000.000,00 

E 1.000,00 a 50.000.000,00 

F 7.000,00 a 35.000,00 

G 7.000,00 a 70.000,00 

H 7.000,00 a 700.000,00 

7.000,00 a 7.000.000,00 

J 7.000,00 a 1.000.000,00 acrescido de 7.000,00 a cadal 

a 	. 	hora a partir do incidente 	 I 
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ANEXO II 

COMUNICAÇÃO INICIAL DO INCIDENTE 

I - Identificação do navio ou instalação que originou o incidente. 

Nome do navio: 	  

Nome da instalação: 	  

( ) Sem condições de informar. 

II - Data e hora da primeira observação. 

Hora: 

Dia/Mês/ano: / / 

III - Data e hora estimadas do Incidente. 

Hora: 	: 

Dia/Mês/ano: / / 

IV - Localização geográfica do incidente. 

Latitude: 

Longitude: o 

V -Substância descarregada. 

Tipo de Substância: 	  

Volume estimado em 	m3. 

( ) Sem condições de informar. 

VI - Causa provável do incidente: 

VII - Situação atual da descarga. 

( ) paralisada;  Quão foi paralisada; ( ) sem condições de informar. 

VIII - Ações iniciais que foram tomadas. 

( ) acionado plano individual de emergência 

( ) foram tomadas outras providência a saber: 

( ) sem evidência de ação ou providência até o momento. 
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IX - Data e hora da comunicação. 

Hora: 	: 

Dia/Mês/ano: / / 

X - Identificação do comunicante. 

Nome completo: 	  

Função navio ou instalação: 	  

Telefone de contato: 	  

XI - Outras informações julgadas úteis. 

Assinatura 
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LEI N° 10.420, DE 10 DE ABRIL DE 2002. 

Cria o Fundo Seguro-Safra e institui o 
beneficio Seguro-Safra para os agricultores 
familiares da Região Nordeste, do semi-
árido do Estado de Minas Gerais (norte de 
Minas Gerais e Vale do Jequitinhonha) e da 
região norte do Estado do Espirito Santo, 
definidos na Lei n° 9.690, de 15 de julho de 
1998, nos Municípios sujeitos a estado de 
calamidade ou situação de emergência em 
razão do fenômeno da estiagem. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 12  É criado o Fundo Seguro-Safra, de natureza financeira, 
vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o 
beneficio Seguro-Safra com o objetivo de garantir renda mínima para 
os agricultores familiares da Região Nordeste, do semi-árido do 
Estado de Minas Gerais (norte de Minas e Vale do Jequitinhonha) e 
da região norte do Estado do Espírito Santo, definidos na Lei n° 
9.690, de 15 de julho de 1998, nos Municípios sujeitos a estado de 
calamidade ou situação de emergência em razão do fenômeno da 
estiagem. 

Parágrafo único. Os beneficios do Seguro-Safra serão 
efetivados nos Municípios em que tenha sido declarado estado de 
calamidade ou situação de emergência, reconhecidos em ato do 
Governo Federal. 

Art. 22  Constituem recursos do Fundo Seguro-Safra: 

a contribuição individual do agricultor familiar; 

as contribuições anuais dos Estados e seus Municípios que 
aderirem ao Programa; 	• 

os recursos da União direcionados para a finalidade; 

o resultado das aplicações financeiras de seus recursos. 
Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro 

será transferido para o exercício seguinte, a crédito do Fundo Seguro-
Safra. 

Art. 32  Constituem despesas do Fundo Seguro-Safra, exclusivamente: 
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os benefícios mencionados no art. 82;. 

as despesas coma remuneração prevista no § r do art. 72. 
Art. 42  O Ministério do DesenvOlvimento Agrário será o gestor do 
Fundo de que trata o art. 19, a quem caberá definir as normas para sua 
operacionalização, segundo diSposições 'estabelecidos pelo Poder 
Executivo Federal. 

Art. 59  A participação da União no Fundo Seguro-Safra estará 
cOndiciánada à adesão dos Estados e dos Municípios, bem como dos 
agricultores familiares, mediante contribuição financeira, nos termos 
definidos no art. 69. 

Art. 6° O beneficio Seguro-Safra será ctisteado com recursos do 
Fundo Seguro-Safra, os quais serão constituídos conforme dispuser a 
regulamentação prevista no art. 49, observado o seguinte: 

a contribuição individual, por adesão, do agricultor familiar 
para o Seguro-Safra será de RS 6,00 (seis reais); 

II.- contribuição anual do Município será de até 3% (três por 
cento) do valor da previsão de benefícios anuais para o respectivo 
Município, conforme acordado entre o Estado e o Município; 

a contribuição anual do Estado, a ser adicionada às 
contribuições do agricultor e do Município, deverá ser em montante 
suficiente para complementar a contribuição de 10% (dez por cento) 
do valor da previsão dos benefícios anuais, para o respectivo Estado; 

a União aportará anualmente, no mínimo, recursos 
equivalentes a 20% (vinte por cento) da previsão anual dos benefícios 
totais. 

§ 19  No caso de ocorrência de frustração de safra, declarado 
estado de calamidade ou situação de emergência, reconhecidos pelo 
Poder Executivo Federal, sem que haja recursos suficientes no Fundo 
Seguro-Safra, a União antecipará os recursos necessários para o 
pagamento dos benefícios, limitado às suas disponibilidades 
orçamentárias, observado o valor máximo fixado por beneficio, nos 
termos dos arts. 82  e 99. 

§ 22 Na ocorrência do previsto no § 1°, a União descontará, para 
a amortização das antecipações realizadas, até 50% (cinqüenta por 
cento) das contribuições anuais futuras previstas no inciso IV. 
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§ 39  O aporte de recursos pela União de que trata o inciso IV 
somente Será realizado após verificada a regularidade quanto ao 
recolhimento das contribuições individuais dos agricultores 
familiares, dos Municípios e dos Estados, previstas nos incisos I, II e 

§ 49  No exercício de 2002, o aporte da União será viabilizado 
mediante a utilização de dotações orçamentárias consignadas ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário. 

§ 59  As contribuições da União, dos Estados, dos Municípios e 
dos agricultores familiares serão depositada S no Fundo Seguro-Safra. 
Art. 79  As disponibilidades do Fundo Seguro-Safra serão mantidas 
em instituição financeira federal. 

§ 19  A instituição financeira depositária remunerará as 
disponibilidades do Fundo pela taxa média referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia — Selic. 

§r A remuneração da instituição financeira será definida pelo 
Poder Executivo Federal. 

Art. 82  Farão jus ao beneficio os agricultores familiares inscritos no 
Seguro-Safra que perderem pelo menos 60% (sessenta por cento) da 
produção de feijão, milho, arroz ou algodão, em razão da estiagem, 
devidamente comprovada na forma a ser estabelecida na 
regulamentação desta Lei. 

§ 12  O beneficio individual é fixado em até R$ 600,00 
(seiscentos reais) por família inscrita no Seguro-Safra, a ser repassado 
em até 6 (seis) parcelas mensais. 

§ r É vedada a concessão do beneficio de que trata este artigo 
aos agricultores que participem de programas similares de 
transferência de renda, que contem com recursos da União, destinados 
aos agricultores em razão de estiagem. 

§ 32  Para o exercício de 2002, o valor de que trata o § 12  será 
estabelecido pelo Poder Executivo Federal em razão das 
disponibilidades orçamentárias, consignadas ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário. 

Art. 99  As contribuições de que trata o art. 62  e os beneficios 
previstos no art. 82  poderão ser alterados pelo Poder Executivo 
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Federal, observada a existência de dotação orçamentária e o equilíbrio 
entre as contribuições e a previsão de desembolso a ser definido em 
regulamento. 

Art. 10. A inscrição dos agricultores familiares no Seguro-Safra será 
por adesão e observará as disposições a serem estabelecidas pelo 
Ministério do Desenvolvimento Agrário, observadas as seguintes 
condições: 

a adesão far-se-á anteriormente ao início do plantio, 
devendo constar do instrumento de adesão, dentre outras, a área a ser 
plantada com as culturas de feijão, milho, arroz ou algodão; 

o agricultor familiar não poderá ter renda familiar mensal 
superior a 1,5 (um e meio) salários mínimos; 

a área plantada com as culturas mencionadas no inciso I 
poderá ser de até 10 (dez) hectares; 

o agricultor familiar não pode explorar área superior a 4 
(quatro) módulos fiscais, seja como proprietário, meeiro, posseiro, ou 
qualquer outra forma de posse de terra; e 

a adesão ao programa é vedada ao agricultor cuja produção 
seja irrigada, conforme definido em regulamento. 

Parágrafo único. Os agricultores familiares, a partir de sua 
adesão, são obrigados a participar de programas de educação e 
capacitação rural para terem acesso ao beneficio previsto no art. 82, 
para convivência com o semi-árido. 

Art. 11. Até 30 de agosto de cada ano, o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário informará aos Estados e Municípios a 
estimativa do montante de recursos a serem alocados em seus 
orçamentos para fazer face às suas contribuições. 

§ P O valor da contribuição anual a ser desembolsada pelos 
Estados e Municípios será definido após o fim do período de adesão 
dos agricultores, e recolhido, pelos Estados e Municípios, em parcelas 
mensais iguais, à instituição financeira de que trata o art. 72, conforme 
dispuser o regulamento. 

§ 22  Excepcionalmente, no ano de 2001, a informação sobre o 
montante de recursos de que trata o caput será realizada até 15 de 
dezembro. 
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Art. 12 O Poder Executivo Federal regulamentará as disposições 
contidas nesta Lei. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de abril de 2002; 181° da Independência e 114° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Guilherme Gomes Dias 
José Abrão 
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LEI N°6.306, DE 12 DE ABRIL DE 2002 

Dispõe sobre a organização administrativa 
do Ministério Público do Estado de Alagoas 
e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS 
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 1° A estrutura básica organizacional do Ministério Público no 
Estado de Alagoas, é a definida nesta Lei, observado o que dispõe o 
art. 7° da Lei Complementar n° 15, de 22 de novembro de 1996. 

§ 1° São órgãos de administração superior a Procuradoria-Geral 
de Justiça, o Colégio de Procuradores de Justiça, o Conselho Superior 
do Ministério Público e a Corregedoria-Geral do Ministério Público. 

§ 2° São órgãos de administração e execução intermediária as 
Procuradorias de Justiça e as Promotorias de Justiça. 

§ 3° São órgãos de execução o Gabinete do Procurador-Geral de 
Justiça, o Colégio de Procuradores de Justiça, o Conselho Superior do 
Ministério Público, os Procuradores de Justiça e os Promotores de 
Justiça. 

§ 4° São órgãos auxiliares os Centros de Apoio Operacional, o 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento Funcional, a Comissão de 
Concurso, a Coordenação de Estágios e as unidades de apoio técnico 
e administrativo. 

Art. 2° As unidades integrantes dos órgãos de que trata o artigo 
precedente são as definidas no Anexo 1 a esta Lei. 

Art. 3° O organograma do Ministério Público é o definido no 
Anexo V incluso. 

CAPITULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES, COORDENAÇÕES E DIREÇÕES 

Art. 4° As incumbências dos órgãos que integram a Procuradoria-

Geral de Justiça, o Colégio de Procuradores de Justiça, o Conselho 
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Superior do Ministério Público e a Corregedoria-Geral do Ministério 
Público, bem como as atribuições dos seus titulares, serão definidas 
nos respectivos Regimentos Internos. 

Parágrafo único. O Regimento Interno da Procuradoria-Geral 
de Justiça será expedido mediante ato normativo do Procurador-Geral 
de Justiça. 

Art. 5° A orientação, a coordenação e a direção das atividades dos 
órgãos adiante especificados incumbirão: 

das Procuradorias de Justiça -- a Procuradores de Justiça 
escolhidos pelos membros das respectivas Procuradorias de Justiça e 
designados pelo Procurador-Geral de Justiça; 

dos Centros de Apoio Operacional, do Centro de Formação 
e Aperfeiçoamento Funcional, da Coordenação de Estágios, da 
Biblioteca e do Memorial - a Procuradores ou Promotores de Justiça 
de 3' entrância, de livre escolha e designação pelo Procurador-Géral 
de Justiça; 

da Secretaria-Geral e da Assessoria da Corregedoria-Geral 
do Ministério Público - a Promotores de Justiça de 3' entrância, 
indicados pelo Corregedor-Geral do Ministério Público e designados 
pelo Procurador-Geral de Justiça; 

da Secretaria do Colégio de Procuradores de Justiça e da 
Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público - a 
Promotores de Justiça de 32  entrância, de livre escolha e designação 
pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 6° A Chefia de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça é 
órgão de assessoramento do Proeurador-Geral, no tocante à 
superintendência administrativa que a ele compete, e será dirigida por 
profissional com formação de nível superior, nomeado em comissão, 
de livre escolha e designação pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 7° A Assessoria de Gabinete é unidade de assessoramento 
imediato do Procurador-Geral de Justiça, relativamente às funções do 
gabinete deste, e compõe-se de três (03) auxiliares nomeados em 
comissão. 

Art. 8° A Assessoria Técnica do Procurador-Geral de Justiça é 
composta de até seis (06) integrantes, Procuradores ou Promotores de 
Justiça, designados livremente pelo Chefe da Instituição para o 
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desempenho de assessoramento jurídico superior do Procurador' 
Geral, auxiliando-o nas questões genéricas de direito,. salvo as que 
versem sobre matéria administrativa. 

Art. 9° A Assessoria Militar, responsável pela segurança da 
instituição e ligada diretamente ao Gabinete do Procurador-Geral de 
Justiça, é chefiada por Oficial Superior da Ativa, indicado pelo 
Procurador-Geral de Justiça e nomeado pelo Governador do Estado. 

Art. 10. Os Centros de Apoio Operacional são coordenações de 
apoio em áreas especializadas, com atribuições meramente 
administrativas, destinados a auxiliarem os órgãos de execução do 
Ministério Público. 

Art. 11. O Centro de Formação e Aperfeiçoamento Funcional é uma 
unidade de instrução submetida à regulamentação pelo Conselho 
Superior do Ministério Público, responsável pela realização de cursos 
de aperfeiçoamento funcional e outras atividades afins, objetivando o 
aprimoramento profissional e cultural dos membros do Ministério 
Público, de seus auxiliares e funcionários. 

Art. 12. À Comissão de Concurso cumpre a seleção de candidatos ao 
ingresso na carreira do Ministério .Público, sendo escolhida pelo 
Conselho Superior do Ministério Público dentre os Procuradores de 
Justiça, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 
na sua composição, e presidida pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 13. Caberá à Coordenação de Estágios organizar, orientar, 
dirigir, e supervisionar os estágios remunerados ofertados pelo 
Ministério Público, por período nunca superior a dois anos, a 
universitários matriculados nos dois últimos anos do Curso de 
Direito, oficial ou reconhecido, observadas as normas regulamentares 
pertinentes expedidas pelo Conselho Superior do Ministério Público, 
que inclusive disporão sobre os procedimentos seletivos, as normas 
disciplinares e os critérios de avaliação pertinentes. 

Art. 14. As Procuradorias e Promotorias de Justiça constituem 
unidades administrativas compostas de membros do Ministério 
Público de instância respectiva e seus funcionários, destinando-se à 
dar suporte à atividade-fim ministerial. 
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CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 15. O Quadro de Carreiras, Cargos e Funções dos Serviços 
Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério Público 
terá a estrutura definida nos Anexos II, III e IV desta Lei, observada a 
classificação e respeitados os quantitativos e os padrões 
remuneratórios ali estabelecidos. 

Parágrafo Único. Ficam extintos os cargos permanentes e 
comissionados ora existentes na estrutura da Procuradoria-Geral de 
Justiça, não elencados nos anexos de que trata este artigo. 

Art. 16. Ficam instituídas, constituindo-se unidades componentes do 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça: 

uma Consultoria Jurídico-Administrativa, dirigida por 
bacharel em Direito com experiência mínima de dois (02) anos de 
exercício da advocacia, nomeado em comissão, encarregada de 
prestar assessoramento jurídico superior ao Procurador-Geral de 
Justiça e responsável pela resposta a consultas e pela emissão de 
pareceres de ordem tébnico-administrativa; 

uma Assessoria de Imprensa, dirigida por profissional com 
habilitação universitária em Jornalismo, nomeado em comissão, 
incumbida da organização, orientação e direção dos trabalhos de 
coleta de informações, redação de notícias, comentários, artigos e 
comunicações oficiais de interesse do Ministério Público, para 
divulgação na imprensa, e responsável pela difusão da ação e atuação 
ministeriais e pelas relações do Procurador-Geral de Justiça com os 
meios de comunicação, além de outros serviços intelectuais 
correspondentes á editoração de jornais, revistas, boletins, periódicos 
e programas televisivos de interesse da Instituição; 

uma Assessoria Especial, exercida por profissional com 
habilitação universitária em Letras, nomeado em comissão, a que 
cumprirá o desenvolvimento de atividades pertinentes à revisão e 
redação. final de atos e documentos que lhe sejam submetidos pelo 
Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 17. Ficam transformadas: 

I.- a Secretaria-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça em 
Diretoria-Geral do Ministério Público, competindo-lhe exercer a 
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direção, a coordenação, a supervisão e a fiscalização dos serviços de 
apoio técnico e administrativo da instituição, atividades que serão 
administradas pelo Diretor-Geral do Ministério Público, cargo 
privativo de profissional graduado em Direito ou Administração, 
nomeado, em comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça; 

II.- a Diretoria de Documentação e Informática da Procuradoria-
Geral de Justiça em Centro de Gerenciamento de Informática, 
destinado a gerenciar as atividades de informática na instituição, 
determinando a política, avaliando sistemas, realizando consultorias, 
pesquisas e dando suporte a treinamento, dirigido por profissional 
com habilitação universitária em Ciência da Computação, Sistemas de 
Informação, Análise de Sistemas ou Gestão de Sistemas de 
Informação, ou em Engenharia, Administração e Economia com 
especialização em gestão de sistemas de informação, nomeado, em 
comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 18. Para a composição dos Gabinetes dos Procuradores de 
Justiça serão designados dois (02) Assessores Administrativos, da 
confiança dos Procuradores de Justiça, nomeados, em comissão., pelo 
Procurador-Geral de Justiça. 

Parágrafo Único. Os servidores lotados nas unidades setoriais 
de que trata este artigo prestarão serviços auxiliares nos Gabinetes do 
Procurador-Geral de Justiça e do seu substituto ou nas Procuradorias 
de Justiça Cível ou Criminal, sempre que o Procurador de Justiça, em 
cujo gabinete têm exercício, for designado para dirigir as atividades 
de qualquer desses órgãos. 

Art. 19. O Procurador-Geral de Justiça designará auxiliares para 
compor os órgãos mencionados no art. 1° desta Lei e as unidades que 
os integram, em número necessário à execução de suas atividades, os 
quais serão recrutados dentre os servidores do Ministério Público, 
podendo requisitar os serviços temporários de servidores dos órgãos e 
entidades da Administração Estadual, direta e indireta, incluídas as 
fundações públicas, para a realização de atividades específicas. 

Art. 20. O reajuste dos vencimentos dos servidores do Ministério 
Público será efetuado na mesma época e percentuais nunca inferiores 
aos concedidos aos servidores do Estado. 

Art. 21. Os benefícios decorrentes desta Lei são extensivos aos 
proventos dos inativos do Quadro de Carreiras de Serviços Auxiliares 
de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério Público. 
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Art. 22. O provimento de cargos de que trata o art. 16 desta Lei 
apenas ocorrerá desde que existentes recursos orçamentários próprios 
consignados na Lei de Meios e suficientes ao atendimento dos 
dispêndios emergentes. 

Art. 23. Os atuais ocupantes de cargos permanentes da estrutura dos 
Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério 
Público, independentemente do grau de progressão horizontal que 
tenham alcançado, permanecerão submetidos ao regime jurídico 
estatutário e enquadrados nas categorias funcionais a que já 
pertençam, observados os critérios de classificação funcional e 
padrões remuneratórios definidos nesta Lei. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 
conta de dotações próprias, constantes do Orçamento Estadual e 
corisignadas ao Ministério Público. 	• 

Art. 25. São Anexos integrantes desta Lei: 

L- Anexo I - Ministério Público do Estado de Alagoas - 
Estrutura Organizacional - Órgãos Setoriais; 

Anexo II - Ministério Público do Estado de Alagoas - 
Sei:viços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo - Cargos de 
Provimento Efetivo; 

Anexo III - Ministério Público do Estado de Alagoas - 
Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo - Cargos de 
Provimento em Comissão; 

Anexo IV - Ministério Público do Estado de Alagoas - 
Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo - Funções 
Gratificadas; 

Anexo V - Ministério Público do Estado de Alagoas - 
Estrutura Administrativa - Organograma. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário. 
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ANEXO! 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL - ORGÃOS SETORIAIS 

Órgão Unidades Setoriais 
(a) Gabinete do Procurador-Geral de Justiça: 

Chefia de Gabinete 
Assessoria de Gabinete 
Consultoria Jurídico-Administrativa 
Assessoria Técnica 
Assessoria Militar 
Assessoria de Imprensa 

Procuradoria-Geral de Justiça Assessoria Especial  
1° Centro de Apoio Operacional 
2° Centro de Apoio Operacional 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento Funcional 
Comissão de Concurso 
Coordenação de Estágios 
Biblioteca 
Memorial 
Unidade administrativa 
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continuação 
Órgão Unidades Setoriais 

(b) Gabinete do Procurador-Geral de Justiça Substituto: 
Unidade administrativa 

(c) Gabinetes dos Procuradores de Justiça: 
Chefia de Gabinete 
Assessoria Técnica 

— -- — 	• 	Unidade administrativa 

(d) Procuradoria de Justiça Ove]: 
Unidade administrativa 

Procuradoria-Geral de Justiça 
(e) Procuradoria de Justiça Criminal: 

Unidade administrativa 

(O Promotorias de Justiça: 
Gabinete do Promotor de Justiça 
Unidade administrativa 

(e) Diretoria-Geral: 
Assessoria Técnica 
Diretoria de Programação e Orçamento 
Seção de Projeto e Acompanhamento Orçamentário 
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continua ão 
Órgão Unidades Setoriais 

• Presidência 
• Plenário 

Colégio de Procuradores de Justiça • Comissões Permanente 
• Comissões Temporárias 
• Secretaria 
• Unidade administrativa 
• Presidência 
• Plenário 

Conselho Superior do Ministério Público • Comissões Especiais 
• Secretaria 
• Unidade administrativa 
• Gabinete do Corregedcir-Geral 

Corregedoria-Geral 	do 	Ministério • Secretaria-Geral 
Público • Assessoria 

• Unidade administrativa 
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órgão Unidades Setoriais 
• Diretoria de Apoio Administrativa 

Seção de Material e Patrimônio 
Subseção de Compras e Licitações 
Subseção de Almoxarifado 
Seção de Serviços Diversos 
Subseção de Comunicações 
Subseção de Reprodução Fotográfica de Documentos 

, Subseção de Transportes 
Subseção de Limpeza e Conservação 
Protocolo Geral 

Procuradoria-Geral de Justiça • , Diretoria de Pessoal 
Seçãorde Assentamentos Funcionais 
Seção de Preparação de Pagamento de Pessoal Ativo 

. Seção de Preparação de Pagamento de Pessoal Inativa 
• Diretoria de Contabilidade e Finanças 

Seção de Preparação de Processo de Pagamento 
Seção de Controle e Registro de Empenho 
Seção de Escrituração Contábil e Balancete 

• Centro de Gerenciamento de Informática 
Seção de Administração de Rede e Apoio Operacional 
Seção de Análise e Desenvolvimento 

• Setor Médico 
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ANEXO H 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 

SERVIÇOS AUXILIARES DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRAÇÃO GERAL (AG-100-PGJ) 

CATEGORIA FUNCIONAL CÓDIGO QTD. SIMBOLO 
NiVEL DE 

ESCOLARIDADE 
PADRÃO 

REMUNERATÓRIO 

AUXILIAR DE LIMPEZA AG-101-PG1 10 PGJ-A Ensino Fundamental 355,00 

AUXILIAR DE COPA 
AGENTE DE SEGURANÇA 

AG-102-PGJ 
A G-103-PG1 PGJ-C  

10 
10 

PGJ-B Ensino Fundamental 455,00 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRAÇÃO ESPECIALIZADA (AE-200-Pal) 

CATEGORIA FUNCIONAL CÓDIGO SÍMBOLO 
NIVEL DE 

ESCOLARIDADE 
PADRÃO 

REMUNERATÓRIO QTD. 

OFICIAL DE TRANSPORTE AE-201-PG1 15 
AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO AE-202-PG1 15 PGJ-D Ensino Fundamental 710,00 
TELEFONISTA AE-203-PG1 5 

AUXILIAR-OPERADOR DE COMPUTADOR AE-204-PG1 3 
OFICIAL DE APOIO ADMINISTRATIVO AE-205-PG1 20 PGJ-E Ensino Médio 1.050,00 
OPERADOR DE CENTRAL DE COMUNICAÇÕES AE-206-PG1 I 

OFICIAL DE MINISTÉRIO PÚBLICO AE-207-PG1 .60 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE AE-208-PG1 2 PGJ-F Ensino Médio 1.300,00 
TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS COMPUTACIONAIS AE-209-PG1 1 
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(continuação) 	
GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO TÉCNICO (AT-300-PGJ) 

SUB-GRUPOS CATEGORIA FUNCIONAL CÓDIGO QTD, SÍMBOLO NIVEL DE 
ESCOLARIDADE 

PADRÃO 
REMUNERATÓRIO 

TÉCNICO- 
ESPECIALIZADO 

. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

• 

AT-301-PG1 I Pal-G Ensino Médio 1.300,00 

TÉCNICO- 
CIENTIFICO 

CONTADOR 
BIBLIOTECONOMISTA 
MUSEÓLOGO 
MÉDICO 
ENGENHEIRO 
ANALISTA DE SISTEMAS 
ADMINISTRADOR DE REDE 

AT-302-PaI 
AT-303-Pal 
AT-304-M 
AT-305-PG1 
AT-306-PG1 
AT-307-PG1 
AT-308-PG.1 

AT-309-PG1 

I 
I 
1 
2 
I 
I 
1 

3 

PGJ-H Ensino Superior 1.500,00 

PROGRAMADOR DE SISTEMAS 
DE COMPUTADOR 
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ANEXO III 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 

SERVIÇOS AUXILIARES DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DISCRIMINAÇÃO SÍMBOLO QTD. VENCIMENTO 

DIRETOR-GERAL DG I 3.259,52 

CONSULTOR JURIDICO-ADMINISTRATIVO DS-1 1 2.759,52 

CHEFE DE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DS-1 1 2.759,52 

DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO E ORÇAMENTO DS-1 1 2.759,52 

DIRETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 05-1 I 2.759,52 

DIRETOR DE PESSOAL DS-I 1 2.759,52 

DIRETOR DE CONTABILIDADE E FINANCAS DS-I I 2.759,52 

DIRETOR DO CENTRO DE GERENCIAMENTO DE INFORMATICA DS-1 1 2.759,52 

ASSESSOR ESPECIAL AS-I 1 1.839,68 

ASSESSOR DE GABINETE AS-I 3 1.839,68 

CHEFE DE GABINETE AS-1 17 1.839,68 

ASSESSOR DE PROCURADOR DE JUSTIÇA AS-1 17 1.839,68 

ASSESSOR TÉCNICO AS-2 23 1.612,80 

ASSESSOR DE IMPRENSA AS-2 I 1.612,80 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO AS-3 38 1.100,00 
TOTAL 108 
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ANEXO IV 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 

SERVIÇOS AUXILIARES DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QTD. REMUNERAÇÃO 

CHEFE DA SEÇÃO DE PROJETO E ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO FG-I I 400,00 

CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE REDE E APOIO OPERACIONAL FG-1 I 400,00 

CHEFE DA SEÇÃO DE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO FG-1 I 400,00 

CHEFE DA SEÇÃO DE ASSENTAMENTOS FUNCIONAIS FG-I 1 400,00 

CHEFE DA SEÇÃO DE PREPARAÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL ATIVO FG-I 1 400,00 

CHEFE DA SEÇÃO DE PREPARAÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL INATIVO FG-1 1 400,00 

CHEFE DA SEÇÃO DE PREPARAÇÃO DE PROCESSO DE PAGAMENTO FG-I I 400,00 

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E REGISTRO DE EMPENHO FG-I 1 400,00 

CHEFE DA SEÇÃO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL E BALANCETE FG-1 I 400,00 

CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO FG-I I 400,00 

CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS FG-I I 400,00 

CHEFE DO PROTOCOLO FG-I I 400,00 

CHEFE DO SETOR MÉDICO FG-I 1 400,00 
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continuação 
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QTD REMUNERAÇÃO 

ENCARREGADO DE COMPRAS FG-2 1 350,00 

ENCARREGADO DO ALMOXARIFADO FG-2 1 350,00 

ENCARREGADO DE COMUNICAÇÕES FG-2 1 350,00 

ENCARREGADO DE REPRODUÇÃO FOTOGRÁFICA DE DOCUMENTOS FG-2 1 350,00 

ENCARREGADO DE TRANSPORTES FG-2 1 350,00 

ENCARREGADO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO FG-2 1 350,60 



Gabinete do 
Procurador-Geral 

Chefia de Gabinete 

Ass. -Gabinete 

Secretaria 

Gabinete Proc. Geral 
Sub tituto 

Chefia de Gabinete 

Assessoria Técnica 

Procuradoria de Justiça 
Civel 

Gabinete do Procurador-
Chefe 

Assessoria Técnica 

Procuradoria de Justiça 
Criminal 

Gabinete do 
Procurador-Chefe 

Assessoria Técnica 

H Chefia de Gabinete 

H Assessoria Técnica 

Promotorias de 
Justiça 

Secretaria 
	

Assessoria 

Gabinetes dos Proc. 
de Justiça  

JI 
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ANEXO V 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA — ORGANOGRAMA 

Procuradoria-Geral de 
Justiça 

Colégio de Procuradores de 
Justiça  

Presidência 

Plenário 

Comissões 

Conselho Superior do 
Ministério Público 

Presidência 

Plenário 

Comissões 

Corregedoria-Geral do MP 

Gabinete do Corregedor 

Chefia de Gabinete 

Secretaria 



_I 
 Assessoria 

Especial  

CFAF --I 	2° CAO 
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1  r, Secretaria 
Gei-al  

Consultoria 
Jurid.Adrán. 

Assessona 
Técnica 
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—1 
Dir. Doc. 
Informatie 

Dir. Pessoal 
Dir. Contab. e 

Finanças 
Dir. Apoio Administrativo Setor Médico 

Centro de Pesq. e 
Dados 

Sec. Assentam. 
Funcionais 

Sec. Prep. Proc. 
Pagto. 

Sec. Mat. Património 

Subsec.ConpaseLicitação 
H 	Seção Org. e 

Arquivos 
Sec. Prep. Pgto. 
Pessoal Ativo 

Sec. Contr. de 
Reg. Empenho Subseção de Almoxad fado 

Sec. Prep. Pgto. 
Pessoal Inativo 

Sec. Escrituração 
Com. e Balancete 

H Seção de Serviços Diversos 

—1 CAO 

Asentona 
Técnica 

Assessona 
Militar  

_I 
 Assessoria 
de Imprensa 

Comissão 
Concursos 

Coord. de 
1 Estágio  

Memorial 

—1 Biblioteca 

Subseção de Comunicações 

Subsec. de Reprodução 
Fotog e Documentos  

Subseção de Transportes 

Subsec. Limpeza Conserv. 

Protocolo Geral 
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LEI N° 10.421, DE 15 DE ABRIL DE 2002. 

Estende à mãe adotiva o direito à licença-
maternidade e ao salário-maternidade, 
alterando a Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada .pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 12  de maio de 1943, e a Lei nQ 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-
maternidade de 120 (cento e vinte) dias, sem (prejuízo do 
emprego e do salário. 

§ 1° A empregada deve, mediante atestado médico, notificar 
o seu empregador da data do inicio do afastamento do 
emprego, que poderá ocorrer entre o 28° (vigésimo oitavo) 
dia antes do parto e ocorrência deste. 

§ 2° Os períodos de repouso, antes e depois do parto, 
poderão ser aumentados de 2 (duas) semanas cada um, 
mediante atestado médico. 

§ 3° Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 
120 (cento e vinte) dias previstos neste artigo. 

§4° (VETADO) 

§ 5° (VETADO)"(NR) 

MI. 2° A :Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada p-  elo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescida do seguinte dispositivo: 

"Art. 392-A. À empregada que adotar ou Obtiver guarda 
judicial para fins de adoção de criança será concedida 
licença-maternidade nos termos do art. 392, observado o 
disposto no seu § 5°. 
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§ 1° No caso de adoção ou guarda judicial de criança ate 1 
(um) ano de idade, o período de licença será de 120 (cento e 
vinte) dias. 

§ 2° No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir 
de 1 (um) ano até 4 (quatro) anos de idade, o período de 
licença será de 60 (sessenta) dias. 

§ 3° NO caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir 
de 4 (quatro) anos até 8 (oito) anos de idade, o Período de 
licença será de 30 (trinta) dias. 

§ 4° A licença-maternidade só será concedida mediante 
apresentação do termo judicial de guarda à adotante ou 
guardiã." 

Art. 30  A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
acrescida do seguinte dispositivo: 

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou 
obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 
devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 
(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) 
anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 
(quatro) a 8 (oito) anos de idade. 

Art. 4° No caso das seguradas da previdência social adotantes, a 
alíquota para o custeio das despesas decorrentes desta Lei será a 
mesma que custeia as seguradas gestantes, disposta no inciso I do art. 
22 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 50  As obrigações decorrentes desta Lei não se aplicam a fatos 
anteriores à sua publicação. 

Art. 6°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de abril de 2002; 1810  da Independência e 114°  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Jobim Filho 
José Cechin 
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LEI N° 10.424, DE 15 DE ABRIL DE 2002. 

Acrescenta capitulo e artigo à Lei n° 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento de serviços 
correspondentes e dá outras providências, 
regulamentando a assistência domiciliar no 
Sistema Único de Saúde. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art..1° A Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescida do seguinte Capítulo VI e do art. 19-1: 

"CAPITULO VI 
DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E 

INTERNAÇÃO DOMICILIAR • 
Art. 19-1. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde, o atendimento domiciliar e a internação domiciliar. 
§ 1° Na modalidade de assistência de atendimento e 
internação domiciliares incluem-se, principalmente, os 
procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, 
psicológicos e de assistência social, entre outros necessários 
ao cuidado integral dos pacientes em seu domicílio, 
§ 2° O atendimento e a internação domiciliares serão 
realizados por equipes multidisciplinares que atuarão nos 
níveis da medicina preventiva, terapêutica e reabilitadora. 
§ 3° O atendimento e a internação domiciliares só 'Serão 
ser realizados por indicação médica, com expressa 
concordância do paciente e de sua família." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de abril de 2002; 181° da Independência e 114° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Barjas Negri 
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LEI N° 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002. 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 
Libras e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 10  É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão 
a Língua Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a 
ela associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - 
Libras a forma de comunicação e expressão, em que o sistema 
lingüístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical 
própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 
fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil. 

Art. 2° Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e 
empresas concessionárias de serviços públicos, formas 
institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua Brasileira de 
Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 
corrente das comunidades surdas do Brasil. 

Art. 3° As instituições públicas e empresas concessionárias de 
serviços públicos de assistência à saúde devem garantir atendimento e 
tratamento adequado aos portadores de deficiência auditiva, de acórdo 
com as normas legais em vigor. 

Art. 4° O sistema educacional federal e os sistemas educacionais 
estaduais, municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão 
nos cursos de formação de Educação Especial, de Fonoaudiologia e 
de Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da Língua 
Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente. 

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá 
substituir a modalidade escrita da língua portuguesa. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de abril de 2002; 181° da Independência e 114° da 
República. 

FERNANDO ilENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
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LEI N° 10.444, DE 7 DE MAIO DE 2002. 

Altera a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 12  Os artigos da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, a seguir mencionados, passam i vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art.273. 

§ 3° A efetivação da tutela antecipada observará, no 
que couber e conforme sua natureza, as normas 
previstas nos arts. 588, 461, §§ 4° e 5°, e 461-A. 

§ 6° A tutela antecipada também poderá ser concedida 
quando um ou mais dos pedidos cumulados, ou parcela 
deles, mostrar-se incontroverso. 

§ 7° Se o autor, a titulo de antecipação de tutela, 
requerer providência de natureza cautelar, poderá o 
juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, 
deferir a medida cautelar em caráter incidental do 
processo ajuizado." (NR) 

"Art. 275. 

I - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 
vezes o valor do salário mínimo;" (NR) • 

"Art. 280. No procedimento sumário não são 
admissíveis a ação declaratória incidental e a 
intervenção de terceiros, salvo a assistência, o recurso 
de terceiro prejudicado e a intervenção fundada em 
contrato de seguro."(NR) 

"Art. 287. Se o autor pedir que seja imposta ao réu a 
abstenção da prática de algum ato, tolerar alguma 
atividade, prestar ato ou entregar coisa, poderá 
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requerer cominação de pena pecuniária para o caso de 
descumprimento da sentença ou da decisão 
antecipatória de tutela (arts. 461, § 4°, e 461-A)." 
(NR) 

"Art. 331. Se não ocorrer qualquer das hipóteses 
previstas nas seções precedentes, e versar a causa 
sobre direitos que admitam transação, o juiz 
designará audiência preliminar, a realizar-se no prazo 
de 30 (trinta) dias, para a qual serão as partes 
intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar 
por procurador ou preposto, com poderes para 
transigir. 

§ 3° Se o direito em litígio não admitir transação, ou 
se as circunstâncias da causa evidenciarem ser 
improvável sim obtenção, o juiz poderá, desde logo, 
sanear o processo e ordenar a produção da prova, nos 
termos do § 20." (NR) 

"Art. 461. 	  

§ 5° Para a efetivação da tutela especifica ou a 
obtenção do resultado prático equivalente, poderá o 
juiz, de oficio ou a requerimento, determinar as 
medidas necessárias, tais como a imposição de multa 
por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de 
pessoas e coisas, desfazimento de obras e 
impedimento de atividade nociva, se necessário com 
requisição de força policial. 

§ 6° O juiz poderá, de oficio, modificar o valor ou a 
periodicidade da multa, caso verifique que se tomou 
insuficiente ou excessiva." (NR) 

"Art. 588. A execução provisória da sentença far-se-á 
do mesmo modo que a definitiva, observadas as 
seguintes normas: 	 • 

I - corre por conta e responsabilidade do exeqüente, 
que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar 
os prejuízos que o executado venha a sofrer; 



248 	 REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO —ALAGOAS, n. 7 

II - o levantamento de depósito em dinheiro, e a 
prática de atos que importem alienação de domínio 
ou dos quais possa resultar grave dano ao executado, 
dependem de caução idônea, requerida e prestada nos 
próprios autos da execução; 

III - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que 
modifique ou anule a sentença objeto da execução, 
restituindo-se as partes ao estado anterior; 

IV - eventuais prejuízos serão liquidados no mesmo 
processo. 

§ 10 No caso do inciso III, se a sentença 
provisoriamente executada for modificada ou anulada 
apenas em parte, somente nessa parte ficará sem 
efeito a execução. 

§ 2° A caução pode ser dispensada nos casos de 
crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 
(sessenta) vezes o salário mínimo, quando o 
exeqüente se encontrar em estado de necessidade." 
(NR) 

"Art. 604. 	  

§ 1° Quando a elaboração da memória do cálculo 
depender de dados existentes em poder do devedor ou 
de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá 
requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias 
para o cumprimento da diligência; se os dados não 
forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, 
reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo 
credor e a resistência do terceiro será considerada 
desobediência. 

§ 2° Poderá o juiz, antes de determinar a citação, 
valer-se do contador do juíio quando a memória 
apresentada pelo credor aparentemente exceder os 
limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de 
assistência judiciária. Se o credor não concordar com 
esse demonstrativo, far-se-ã a execução pelo valor 
originariamente pretendido, mas a penhora terá por 
base o valor encontrado pelo contador."(NR) 
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"Art. 621. O devedor de obrigação de entrega de 
coisa certa, constante de título executivo 
extrajudicial, será citado para, dentro de 10 (dez). 
dias, satisfazer a obrigação ou, seguro o juízo (art. 
737, II), apresentar embargos. 	 • • 
Parágrafo único. O juiz, ao despachar a inicial, 
poderá fixar multa por dia de atraso no cumprimento 
da obrigação, ficando o respectivo valor sujeito a 
alteração, caso se revele insuficiente ou 
excessivo."(NR) 

"Art. 624. Se o executado entregar a coisa, lavrar-se-á 
o respectivo termo e dar-se-á por finda a execução, 
salvo se esta tiver de prosseguir para o pagamento de 
frutos ou ressarcimento de prejuízos."(NR) 

"Art. 627. 	  

§ 1° Não constando do título o valor da coisa, ou 
sendo impossível a sua avaliação, o exeqüente far-
lhe-á a estimativa, sujeitando-se ao arbitramento 
judicial. 

§ 2° Serão apurados em liquidação o valor da coisa e 
os prejuizos."(NR) 

"Art. 644. A sentença relativa a obrigação de fazer ou 
não fazer cumpre-se de acordo com o art. 461, 
observando-se, subsidiariamente, o disposto neste 
Capítulo."(NR) 

"Art. 659. 	  

§ 4° A penhora de bens imóveis realizar-se-á 
mediante auto ou termo de penhOra, cabendo ao 
exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do 
executado (art. 669), providenciar, para presunção 
absoluta de conhecimento por terceiros, o respectivo 
registro no oficio imobiliário, mediante apresentação 
de certidão de inteiro teor do ato e 
independentemente de mandado judicial. 

§ 5° Nos casos do § 4°, quando apresentada certidão 
da respectiva matricula, a penhora de imóveis, 
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independentemente de onde se localizem, será 
realizada por termo nos autos, do qual será intimado 

executado, pessoalmente ou na pessoa de seu 
advogado, e por este ato constituído 
depositário."(NR) 

"Art. 814. 	  

Parágrafo único. Equipara-Se à prova literal da dívida 
líquida e certa, para efeito de concessão de arresto, a 
sentença, líquida ou ilíquida, pendente de recurso, 
condenando o devedor ao pagamento de dinheiro ou 
de prestação que em dinheiro possa converter-
se."(NR) 

Art.,2° A Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 461-A: 

"Art.• 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega 
de coisa,.o juiz, ao conceder a tutela específica, fixará 

prazo para o cumprimento da obrigação. 

§ 1° Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo 
gênero e quantidade, o credor a individualizará na 
petição inicial, • se lhe couber a escolha; cabendo ao 
devedor escolher, este a entregará individualizada, no 
prazo fixado pelo juiz. 

§ 2° Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, 
expedir-se-á em favor do credor mandado de busca e 
apreensão ou de imissão na risse, conforme se tratar 
de coisa móvel ou imóvel. 

§ 30  Aplica-se à ação prevista neste artigo o disposto 
nos §§ 	6° do art. 46.1." (NR) 

Art. 3° • A Seção III do Capítulo V do Título VIII do Livro I da Lei 
n° 5.869, de 11 de janeiro de • 1973, passa a• denominar-se "Da 
Audiência Preliminar". 

Art. 4° O art. 744 da Lei n°5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a 
integrar o Capítulo III do Título III do Livro II, vigorando seu caput 
com a seguinte redação: 
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"Art. 744. Na exedtção para entrega de coisa (art. 
621) é lícito ao devedor deduzir embargos de 
retenção por benfeitorias." (NR) 

Art.S° Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após .a data de sua 
publicação. 

Brasília, 7 de Maio de 2002; 181° da Independência e 114° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Miguel Reale Júnior 
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LEI N° 10.446, DE 8 DE MAIO DE 2002. 

Dispõe sobre infrações penais de repercussão 
interestadual ou internacional que exigem 
repressão uniforme, para os fins do disposto 
no inciso Ido § 1° do art. 144 da Constituição. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacibnal decreta e eu sanciono • 

a seguinte Lei: 

Art. P Na forma do inciso I do § 1° do art. 144 da Constituição, 
quando houver repercussão interestadual ou internacional que exija 
repressão uniforme, poderá o Departamento de Polícia Federal do 
Ministério da Justiça, sem prejuízo da responsabilidade dos órgãos de 
segurança pública arrolados no art. 144 da Constituição Federal, em 
especial das Polícias Militares e Civis dos Estados, proceder à 
investigação, dentre outras, das seguintes infrações penais: 

seqüestro, cárcere privado e extorsão mediante seqüestro 
(arts. 148 e 159 do Código Penal), se o agente foi impelido por 
motivação política ou quando praticado em razão da função pública 
exercida pela vítima; 

formação de cartel (incisos I, a, II, III e VII do art. 4° da Lei 
n°8.137, de 27 de dezembro de 1990); e 

relativas à violação a direitos humanos, que a República 
Federativa do Brasil se comprometeu a reprimir em decorrência de 
tratados internacionais de que seja parte; e 

furto, roubo ou receptação de cargas, inclusive bens e 
valores, transportadas em operação interestadual ou internacional, 
quando houver indícios da atuação de quadrilha ou bando em mais de 
um Estado da Federação. 

Parágrafo único. Atendidos os pressupostos do caput, o 
Departamento de Polícia Federal procederá à apuração de outros 
casos, desde que tal providência seja autorizada ou determinada pelo 
Ministro de Estado da Justiça. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de maio de 2002; 181° da Independência e 114° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Miguel Reale Júnior 
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LEI N° 10.455, DE 13 DE MAIO DE 2002. 

Modifica o parágrafo único do art. 69 da Lei 
n°9.099, de 26 de setembro de 1995. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. P O parágrafo único do art. 69 da Lei n° 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69 	  

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a 
lavratura do termo, for imediatamente encaminhado 
ao juizado ou assumir o compromisso de a ele 
comparecer, não se imporá prisão em flagrante, nem 
se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o 
juiz poderá determinar, como medida de cautela, seu 
afastamento do lar, domicilio ou local de convivência 
com a vitima."(NR) 

Art. 22  (VETADO) 

Brasília, 13 de maio de 2002; 181° da Independência e 114° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Miguel Reale Júnior 
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